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DECRETO N.º 1385, de 19 de maio de 2022 
 

Cria o Sistema Único e Integrado de Execução 
Orçamentária, Administração Financeira e Controle 
– SIAFIC no município de Paraíso do Norte,Pr., e 
define o Plano de Ação, constante do anexo único e 
dá outras providências. 

 

José Carlos Pereira, Prefeito do Município em Exercício de Paraíso do Norte, 
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e CONSIDERANDO a determinação 
contida no art. 18, do Decreto Federal nº 10.540/2020, 
  
 

D E C R E T A: 
 
 
Art. 1º Fica criado no município de Paraíso do Norte/Paraná o Sistema Único e 

Integrado de Execução Orçamentária, Administração Financeira e Controle – SIAFIC;  
 
Art. 2º Define o Plano de Ação, constante do anexo único, que é parte 

integrante do presente Decreto, com a finalidade de adequar ao padrão mínimo de qualidade, 
estabelecido pelo Decreto Federal nº 10.540, de 5 de novembro de 2020. 

 
Art. 3º. O SIAFIC trata de um Software Único que deve ser utilizado pelos 

Poderes Executivo e Legislativo e demais órgãos vinculados a este ente, com base de dados 
compartilhada e integrado as sistemas estruturantes, cujo os dados possam afetar as 
informações orçamentárias, contábeis e fiscais, tais como controle patrimonial, arrendação, 
contratações publicas, dentre outras. 

 
Art. 4º. Os Procedimentos e desenvolvimento das ações necessárias para a 

implementação do Plano de Ação no prazo serão de responsabilidade conjunta entre o Poder 
Executivo e Legislativo. 

 
Art. 5º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a 

partir de 1º de janeiro de 2023, conforme art. 18, do Decreto Federal nº 10.540/2020. 
 
Art. 6º Fica revogada o Decreto nº 1148 de 03 de maio de 2021. 
 
 

Paraíso do Norte, Estado do Paraná, 19 de maio de 2022 
 
 

José Carlos Pereira 
Prefeito Municipal em Exercício 
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ANEXO ÚNICO - PLANO DE AÇÃO 
 

Decreto nº 1385 de 19 de maio de 2022 
 

Item Descrição das Ações Prazo para Conclusão 

1 Utilização do SIAFIC por todos os Poderes e órgãos referidos no art.20 da 
LC nº 101/2000, incluídas as defensorias públicas. 12/2022 

2 Contratação ou desenvolvimento, manutenção e atualização do SIAFIC, 
pelo Poder Executivo. 12/2022 

3 Definição das regras contábeis e das politicas de acesso e segurança da 
informação, aplicáveis aos Poderes e aos órgãos de cada ente federativo. 12/2022 

4 
Controle e Evidenciação das operações realizadas pelo Poderes e órgãos e 
os seus efeitos sobre os bens, direitos, obrigações, receitas e despesas 
orçamentárias pelo SIAFIC. 

12/2022 

5 
Controle e Evidenciação das operações realizadas pelo Poderes e órgãos e 
os seus efeitos sobre os bens, direitos, obrigações, receitas e despesas 
patrimoniais pelo SIAFIC. 

12/2022 

6 

Controle e Evidenciação dos recursos dos orçamentos, das alterações 
decorrentes de créditos adicionais, das receitas prevista e arrecadada e da 
despesas empenhadas, liquidadas e pagas à conta desses recursos e das 
respectivas disponibilidades pelo SIAFIC. 

12/2022 

7 
Controle e evidenciação perante a Fazenda Pública, a situação daqueles que 
arrecadem receitas, efetuem despesas e administrem ou guardem bens a ela 
pertencentes ou confiados pelo SIAFIC 

12/2022 

8 
Controle e evidenciação da situação patrimonial do ente público e a sua 
variação efetiva ou potencial, observada a legislação e normas aplicável 
pelo SIAFIC. 

12/2022 

9 Controle e evidenciação das informações necessárias à apuração dos custos 
dos programas e das unidades da administração pública pelo SIAFIC. 12/2022 

10 
Controle e evidenciação da aplicação dos recursos pelos entes federativos, 
agrupados por ente federativo beneficiado, incluído o controle de 
convênios, de contratos e de instrumentos congêneres pelo SIAFIC. 

12/2022 

11 
Controle e evidenciação das operações de natureza financeira não 
compreendidas na execução orçamentária, das quais resultem débitos e 
créditos pelo SIAFIC. 

12/2022 

12 

Emissão de relatórios do Diário, Razão e Balancete Contábil, individuais 
ou consolidados, gerados em conformidade com o Plano de Contas 
Aplicado ao Setor Público estabelecido pelas normas gerais de 
consolidação das contas públicas a que se refere o § 2º do art. 50 da LC nº 
101/2000 pelo SIAFIC. 

12/2022 

13 

Emissão das demonstrações contábeis e dos relatórios e demonstrativos 
fiscais, orçamentários, patrimoniais, econômicos e financeiros previstos em 
lei ou em acordos nacionais ou internacionais, com disponibilização das 
informações em tempo real (até o primeiro dia útil subsequente à data do 
registro contábil) pelo SIAFIC. 

12/2022 

14 
Controle e evidenciação das operações intragovernamentais, com vistas à 
exclusão de duplicidades na apuração de limites e na consolidação das 
contas públicas pelo SIAFIC. 

12/2022 

15 Controle e evidenciação da origem e a destinação dos recursos legalmente 
vinculados à finalidade específica pelo SIAFIC. 12/2022 
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Item Descrição das Ações Prazo para Conclusão 

16 

O SIAFIC permitirá a geração e a disponibilização de informações e de 
dados contábeis, orçamentários e fiscais, observados a periodicidade, o 
formato e o sistema estabelecidos pelo órgão central de contabilidade da 
União, nos termos do disposto no § 2º do art. 48 da Lei Complementar nº 
101 de 2000, inclusive quanto ao controle de informações complementares. 

12/2022 

17 SIAFIC único no Município e permite a integração com outros sistemas 
estruturantes existentes. 12/2022 

18 

Os procedimentos contábeis do Siafic observarão as normas gerais de 
consolidação das contas públicas de que trata o § 2º do art. 50 da Lei 
Complementar nº 101, de 2000, relativas à contabilidade aplicada ao setor 
público e à elaboração dos relatórios e demonstrativos fiscais 

12/2022 

19 Processamento e centralização do registro contábil dos atos e fatos que 
afetam ou podem afetar o patrimônio da entidade pelo SIAFIC. 12/2022 

20 
Registros contábeis realizados no SIAFIC em conformidade com o 
mecanismo de débitos e créditos em partidas dobradas, ou seja, para cada 
lançamento a débito há outro lançamento a crédito de igual valor. 

12/2022 

21 Registro contábil efetuado em idioma e moeda corrente nacionais pelo 
SIAFIC. 12/2022 

22 
Permissão de conversão de transações realizadas em moeda estrangeira 
para moeda nacional à taxa de câmbio vigente na data do balanço pelo 
SIAFIC. 

12/2022 

23 

Registros contábeis efetuados de forma analítica refletindo a transação com 
base em documentação de suporte que assegure o cumprimento da 
característica qualitativa da verificabilidade, onde o SIAFIC somente 
permite lançamentos contábeis em contas analíticas. 

12/2022 

24 

O SIAFIC só permite a inclusão de registro contábil contendo, no mínimo, 
os seguintes elementos: data da ocorrência da transação; conta debitada; 
conta creditada; histórico da transação, com referência à documentação de 
suporte, de forma descritiva ou por meio do uso de código de histórico 
padronizado; valor da transação; número de controle dos registros 
eletrônicos que integrem um mesmo lançamento contábil. 

12/2022 

25 No SIAFIC, o registro dos bens, dos direitos e das obrigações possibilita a 
indicação dos elementos necessários à sua caracterização e identificação. 12/2022 

26 
O SIAFIC contempla procedimentos que garantam a segurança, a 
preservação e a disponibilidade dos documentos e dos registros contábeis 
mantidos em sua base de dados. 

12/2022 

27 O SIAFIC permite a acumulação dos registros por centros de custos. 12/2022 

28 
SIAFIC veda a alteração dos códigos-fonte ou de suas bases de dados que 
possam modificar a essência do fenômeno representado pela contabilidade 
ou das demonstrações contábeis. 

12/2022 

29 

O SIAFIC veda a utilização de ferramentas de sistema que refaçam os 
lançamentos contábeis em momento posterior ao fato contábil ocorrido, que 
ajustem ou não as respectivas numerações sequenciais e outros registros de 
sistema. 

12/2022 

30 

O SIAFIC assegura a inalterabilidade das informações originais, impedindo 
alteração ou exclusão de lançamentos contábeis realizados, onde a 
escrituração contábil representa integralmente o fato ocorrido e observa a 
tempestividade necessária para que a informação contábil gerada não perca 
a sua utilidade. 

12/2022 
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Item Descrição das Ações Prazo para Conclusão 

31 
O SIAFIC contem rotinas para a realização de correções ou de anulações 
por meio de novos registros, de forma a preservar o registro histórico dos 
atos. 

12/2022 

32 

O SIAFIC ficará disponível até o vigésimo quinto dia do mês para a 
inclusão de registros necessários à elaboração de balancetes relativos ao 
mês imediatamente anterior. O SIAFIC impede a realização de lançamentos 
após o dia 25 do mês subsequente. 

12/2022 

33 

O SIAFIC ficará disponível até trinta de janeiro, impedindo após essa data, 
o registro dos atos de gestão orçamentária e financeira relativos ao 
exercício imediatamente anterior, inclusive para a execução das rotinas de 
inscrição e cancelamento de restos a pagar. 

12/2022 

34 

O SIAFIC ficará disponível até o último dia do mês de fevereiro, impedido 
após essa data, outros ajustes necessários à elaboração das demonstrações 
contábeis do exercício imediatamente anterior e para as informações com 
periodicidade anual a que se referem o § 2º do art. 48 e o art. 51 da LC nº 
101/2000. 

12/2022 

35 
O SIAFIC disponibiliza, em meio eletrônico e de forma pormenorizada, as 
informações sobre a execução orçamentária e financeira, em tempo real (até 
o primeiro dia útil subsequente à data do registro contábil) 

12/2022 

36 
A disponibilização em meio eletrônico de acesso público observa os 
requisitos estabelecidos na Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (Lei nº 
13.709, de 14 de agosto de 2018) 

12/2022 

37 
O SIAFIC disponibiliza as informações relativas aos atos praticados pelas 
unidades gestoras/executoras dos dados referentes ao empenho, à 
liquidação e ao pagamento. 

12/2022 

38 
O SIAFIC disponibiliza as informações relativas aos atos praticados pelas 
unidades gestoras/executoras do número do processo que instruir a 
execução orçamentária da despesa, quando for o caso. 

12/2022 

39 

O SIAFIC disponibiliza as informações relativas aos atos praticados pelas 
unidades gestoras/executoras dos dados referentes a classificação 
orçamentária, com a especificação da unidade orçamentária, da função, da 
subfunção, da natureza da despesa, do programa e da ação e da fonte dos 
recursos que financiou o gasto. 

12/2022 

40 
O SIAFIC disponibiliza as informações relativas aos atos praticados pelas 
unidades gestoras/ executoras dos dados referentes aos desembolsos 
independentes da execução orçamentária. 

12/2022 

41 

O SIAFIC disponibiliza as informações relativas aos atos praticados pelas 
unidades gestoras/executoras dos dados referentes a pessoa física ou 
jurídica beneficiária do pagamento, com seu respectivo número de inscrição 
no CPF ou no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ, inclusive 
quanto aos desembolsos de operações independentes da execução 
orçamentária, exceto na hipótese de folha de pagamento de pessoal e de 
benefícios previdenciários. 

12/2022 

42 

O SIAFIC disponibiliza as informações relativas aos atos praticados pelas 
unidades gestoras/executoras dos dados referentes aos convênios 
realizados, com o número do processo correspondente, o nome e 
identificação por CPF ou CNPJ do convenente, o objeto e o valor. 

12/2022 

43 

O SIAFIC disponibiliza as informações relativas aos atos praticados pelas 
unidades gestoras/executoras, quanto à despesa, dos dados referentes ao 
procedimento licitatório realizado, ou a sua dispensa ou inexigibilidade, 
quando for o caso, com o número do respectivo processo. 

12/2022 

44 
O SIAFIC disponibiliza as informações relativas aos atos praticados pelas 
unidades gestoras/executoras, quanto à despesa, dos dados referentes a 
descrição do bem ou do serviço adquirido, quando for o caso. 

12/2022 
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Item Descrição das Ações Prazo para Conclusão 

45 
O SIAFIC disponibiliza as informações relativas aos atos praticados pelas 
unidades gestoras/executoras dos dados e valores relativos à previsão da 
receita na lei orçamentária anual. 

12/2022 

46 

O SIAFIC disponibiliza as informações relativas aos atos praticados pelas 
unidades gestoras/executoras, quanto à receita, dos dados e valores 
relativos ao lançamento, resguardado o sigilo fiscal na forma da legislação, 
quando for o caso. 

12/2022 

47 
O SIAFIC disponibiliza as informações relativas aos atos praticados pelas 
unidades gestoras/executoras dos dados e valores relativos à arrecadação, 
inclusive referentes a recursos extraordinários. 

12/2022 

48 
O SIAFIC disponibiliza as informações relativas aos atos praticados pelas 
unidades gestoras/executoras dos dados e valores referentes ao 
recolhimento. 

12/2022 

49 

O SIAFIC disponibiliza as informações relativas aos atos praticados pelas 
unidades gestoras/executoras dos dados e valores referentes à classificação 
orçamentária, com a especificação da natureza da receita e da fonte de 
recursos. 

12/2022 

50 
O SIAFIC permite o armazenamento, a integração, a importação e a 
exportação de dados, observados o formato, a periodicidade e o sistema 
estabelecidos pelo órgão central de contabilidade da União. 

12/2022 

51 O SIAFIC tem mecanismos que garantam a integridade, a confiabilidade, a 
auditabilidade e a disponibilidade da informação registrada e exportada. 12/2022 

52 Os documentos gerados pelo SIAFIC contem a identificação do sistema e 
do seu desenvolvedor. 12/2022 

53 
O SIAFIC tem mecanismos de controle de acesso de usuários baseados, no 
mínimo, na segregação das funções de execução orçamentária e financeira, 
de controle e de consulta. 

12/2022 

54 SIAFIC impede a criação de usuários sem a indicação de CPF ou 
Cerificado Digital (usuário genérico). 12/2022 

55 O SIAFIC mantem controle da concessão e da revogação das senhas de 
acesso ao sistema. 12/2022 

56 

SIAFIC arquiva os documentos referentes ao cadastramento e à habilitação 
de cada usuário e os mantem em boa guarda e conservação, em arquivo 
eletrônico centralizado, que permita a consulta por órgãos de controle 
interno e externo e por outros usuários. 

12/2022 

57 
O registro das operações de inclusão, exclusão ou alteração de dados 
efetuadas pelos usuários será mantido no SIAFIC e conterá, no mínimo: o 
CPF do usuário; a operação realizada; e a data e a hora da operação. 

12/2022 

58 O SIAFIC tem mecanismos de proteção contra acesso direto não autorizado 
a sua base de dados. 12/2022 

59 O SIAFIC veda a manipulação da base de dados e registra cada operação 
realizada em histórico gerado pelo banco de dados (logs). 12/2022 

60 O SIAFIC mantém cópia de segurança da base de dados que permita a sua 
recuperação em caso de incidente ou de falha, com periodicidade diária. 12/2022 

 
 
 
 

José Carlos Pereira 
Prefeito Municipal em Exercício 
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RESUMO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 89/2022 – ID 128 

PROCESSO ADMINISTRATIVO E DIGITAL Nº 655/2022 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 44/2022 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
Aos dezenove dias do mês de maio do ano de dois mil e vinte e dois na sede da Prefeitura do Município de 
Paraíso do Norte, sito a Avenida Tapejara, nº 88, Centro, no Município de Paraíso do Norte Estado do Paraná, a 
Pregoeira do Município Márcia Ferratto de Oliveira Guirro e sua equipe de apoio os senhores(as) Alison Felipe 
Leite de Souza, Francielle Hirano, Gisele Cristina Viana de Souza, Júlio Cezar Margonar, Rafael Barros de 
Freitas, Tatiane Ines Klauck, nomeados pela Portaria nº 43/2022 de 04 de fevereiro de 2022 publicada no Diário 
do Noroeste no dia 08/02/2022, em conformidade com a Lei Federal 10.520/2002 e Lei Federal 8.666/93 e 
demais legislações aplicáveis, conforme a classificação apresentada no Pregão Eletrônico nº 44/2022 - Sistema 
de Registro de Preços, e ato de homologação do Senhor José Carlos Pereira, Prefeito em Exercício do Município, 
RESOLVE Registrar Preços para aquisição de brinquedos em geral, em conformidade com as condições 
estabelecidas no edital da licitação e seus anexos. 

 
1. DO OBJETO 
1.1 A presente Ata tem por Registro de Preços para aquisição de brinquedos em geral, conforme 
especificações constantes no Anexo I, do Edital de Pregão Eletrônico nº 44/2022 - Sistema de Registro de 
Preços, assim como a proposta da vencedora, que para todos os efeitos legais, para melhor caracterização do 
objeto, bem como, para definir procedimentos e normas decorrentes das obrigações ora contraídas, integram esta 
Ata, como se nela estivessem transcritos. 
1.2 O Órgão Gestor, a licitante detentora do registro, as especificações do(s) objeto(s), o preço registrado, 
as quantidades e as demais condições ofertadas na proposta são as que seguem: 
Órgão Gestor: Município de Paraíso do Norte, inscrito no CNPJ nº 75.476.556/0001-58, com sede a Avenida 
Tapejara, 88 - Centro - CEP 87.780-000, na Cidade de Paraíso do Norte, Estado do Paraná, neste ato 
representado pela Senhora Márcia Ferratto de Oliveira Guirro, Pregoeira do Município de Paraíso do Norte. 
Licitante Detentora: DAIANI CRISTINA LUCIANO FERREIRA 08253229950, inscrita no CNPJ nº 
37.122.484/0001-51, com sede a Rua Peruíbe, Nº 1.024 – Residencial Parque das Nações, na Cidade de 
Cianorte, Estado do Paraná – CEP 87.202-382, neste ato representado por seu representante legal a Senhora 
Daiani Cristina Luciano Ferreira. 
Especificações dos objetos, a unidade, a marca, as quantidades estimadas e o preço unitário registrado.  
Item Especificação dos Objetos Unidade Marca Quantidade Preço 

Unitário 
Registrado 

2 Material pedagógico: avião - medindo 
aproximadamente 7 à 14 cm. Material 
madeira. 

Unidade Mansao das 
Arte Aviao 

Mdf 

100 25,49 

5 Material pedagógico: ônibus bus executive 
com as seguintes características: - material: 
plástico; - medidas: 13 cm (l) x 18, 5 cm (a) x 
56cm (p)  - embalagem: caixa de papelão.  

Unidade Roma 
Brinquedos 
Onibus Bus 
Executive 

100 40,99 

8 Material pedagógico: dominó formas 
geométricas, com as seguintes características: 
dominó formas geométricas, é 
confeccionando em m.d.f cada caixa contém 
28 peças 7 x 3,5 cada. Idade: a partir de 3 
anos.- embalagem: caixa de m.d.f de 9,5 cm 
x17cm x 4 cm.  

Unidade Fundmental 
Domino 
Formas 

Gerometricas 
Mdf 

30 16,80 

9 Material pedagógico dominó figuras e frutas, 
com as seguintes características: 
confeccionando em m.d.f cada caixa contém 
28 peças 7 x 3,5 cada. Idade: a partir de 3 
anos. Embalagem: caixa de m.d.f de 9,5 cm 
x17cm x 4 cm.  

Unidade Fundamental 
Domino 
Figuras e 

Frutas Mdf 

30 15,84 

10 Material pedagógico: telefone musical com as 
seguintes características: possui 3 modos de 

Unidade Fisher Price 
Telefone 

15 99,99 
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brincadeiras; aprendizagem, música e 
imaginação; - material: plástico; - medidas: 
11 cm (l) x 22,2 cm (a) x 24,2 cm (p). - 
Embalagem: caixa de papelão. 

Musical 

12 Material pedagógico: bola, material plástico 
vinil - medida 40 cm de diâmetro - 120 cm de 
circunferência, cores variadas. 

Unidade Lassana Bola 
Vinil 

100 7,99 

13 Material pedagógico: panela e cia - minhas 
panelinhas com as seguintes características: - 
o brinquedo é composto por: 1 panela de 
pressão, 1 panela rasa com tampa, 1 panela 
funda com tampa, 1 caçarola com tampa, 1 
fogãozinho cartonado, e 4 talheres típicos de 
cozinha. - material: plástico; - medidas: 35 
cm (l) x 11cm (a) x 38 cm (p); - Embalagem: 
caixa de papelão.  

Unidade Big Star 
Minhas 

Panelinha 

125 47,40 

17 Material pedagógico: boneco branco em vinil, 
com membros articulados. A cabeça conterá 
olhos móveis que abrem e fecham, e o cabelo 
deverá ser implantado em nylon. Deverá 
acompanhar macacão em algodão costurado 
com possibilidade de por e tirar do boneco, 
além de 1 par de meias e 1 par de tênis em 
lona e vinil. Dimensão aproximada: 30 cm. 
Embalagem: caixa de papelão. 

Unidade Adijomar 
Boneco 
Branco 

100 46,00 

18 Material pedagógico: boneco negro em vinil, 
com membros articulados. A cabeça conterá 
olhos móveis que abrem e fecham, e o cabelo 
deverá ser implantado em nylon. Deverá 
acompanhar macacão em algodão costurado 
com possibilidade de por e tirar do boneco, 
além de 1 par de meias e 1 par de tênis em 
lona e vinil. Dimensão aproximada: 30 cm. 
Embalagem: caixa de papelão. 

Unidade Adijomar 
Boneco 
Negro 

100 52,00 

 
2. DA VIGÊNCIA 
2.1 A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 19/05/2022 a 18/05/2023. 
2.2 Este instrumento não obriga o Município de Paraíso do Norte a firmar contratações nas quantidades 
estimadas, podendo ocorrer licitação específica para a aquisição do objeto, obedecida a legislação pertinente, 
sendo assegurada ao detentor do registro a preferência de fornecimento, em igualdade de condições, nos termos 
do art. 15, § 4º da Lei 8.666/93. 
 
 
Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em duas vias de igual teor, que, depois de lida e 
achada em ordem, segue assinada pelas partes. 

 
Paraíso do Norte, 19 de maio de 2022. 

 
 

Márcia Ferratto de Oliveira Guirro  
Pregoeira do Município de Paraíso do Norte 

Daiani Cristina Luciano Ferreira 
Representante Legal da Detentora 

 
Gestor Fiscal: 
                      

Edna Maria Capelari 
Diretora do Departamento de Educação 

 

 

CÂMARA MUNICIPAL DE PARAÍSO DO NORTE 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ: 00.940.138/0001-70 
Palácio Legislativo Vereador Saturnino Francisco de Freitas 

Rua Dona Severiana Cândida, 163 – Centro - Paraíso do Norte, PR 
CEP: 87780-000 – Cx. P. 61 – Telefone: (44) 3431-1231 

 

 
 

EDITAL Nº 04/2022 
 

Súmula: Audiência Pública sobre a Prestação de 

Contas do 1º Quadrimestre de 2022 do Poder 

Legislativo. 

  

A Presidenta da Câmara Municipal e a Comissão de Administração 

Orçamentária, Financeira e Tributária do Poder Legislativo Municipal de Paraíso do 

Norte, em conformidade com o disposto no artigo 224, do Regimento Interno da Câmara, 

Torna Público e convida todos os munícipes, autoridades públicas e representantes de 

entidades da sociedade civil, para participarem da Audiência Pública de Avaliação das 

Metas Fiscais do 1º Quadrimestre do Exercício de 2022 do Poder Legislativo. 

 

A Audiência será realizada no dia 31 de maio de 2022 (terça-feira), a 

partir das 18:30 horas, no plenário da Câmara Municipal, ou pelos seguintes endereços 

eletrônicos:  

https://www.youtube.com/channel/UC5vgNX6pirdEmpZzU4k6Q  

https://www.paraisodonorte.pr.leg.br/tvcamara. 

 

Paraíso do Norte-Paraná, 19 de maio de 2022 

 

Maria Aparecida de Aguiar Martins 
Presidenta da Câmara 

 

 

Luis Carlos Cândido 
Presidente da Comissão 

Heitor Pacheco 

Relator da Comissão  

Márcio José Pereira Lima 
Membro da Comissão 

 

 

MUNICÍPIO DE QUERÊNCIA DO NORTE
AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO 

MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO – Nº 039/2022

O município de Querência do Norte, Paraná, torna público que realizará procedimento licitatório na modalidade 
PREGÃO ELETRÔNICO na seguinte forma: MENOR PREÇO POR ITEM. 
OBJETO: registro de preços para aquisição de doces diversos para atender usuários do serviço de convivência 
e fortalecimento de vínculo, na programação de festa junina 
ABERTURA: 02 de Junho de 2022 – 09 hrs.
Local da sessão pública: www.comprasbr.com.br
– Prefeitura Municipal de Querência do Norte

Querência do Norte-PR, 16 de maio de 2022

ALEX SANDRO FERNANDES
PREFEITO
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RESCISÃO PARCIAL DA  ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 129/2021 – ID 244 

PROCESSO ADMINISTRATIVO E DIGITAL Nº 2453/2021 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 97/2021 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
A presente Rescisão Parcial da Ata tem por Registro de Preços para aquisição de medicamentos/material 
hospitalar para o Pronto Atendimento Municipal, conforme especificações constantes no Anexo I, do Edital de 
Pregão Eletrônico nº 97/2021 - Sistema de Registro de Preços, assim como a proposta da vencedora, que para 
todos os efeitos legais, para melhor caracterização do objeto, bem como, para definir procedimentos e normas 
decorrentes das obrigações ora contraídas, integram esta Ata, como se nela estivessem transcritos. 
O Órgão Gestor, a licitante detentora do registro, as especificações do(s) objeto(s), o preço registrado, as 
quantidades e as demais condições ofertadas na proposta são as que seguem: 
Órgão Gestor: Município de Paraíso do Norte, inscrito no CNPJ nº 75.476.556/0001-58, com sede a Avenida 
Tapejara, 88 - Centro - CEP 87.780-000, na Cidade de Paraíso do Norte, Estado do Paraná, neste ato 
representado pela Senhora Márcia Ferratto de Oliveira Guirro, Pregoeira do Município de Paraíso do Norte, 
portador do CPF nº 043.227.049-30 e da Cédula de Identidade RG nº 8.386.410-9/SESP/PR e FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ 09.196.589/0001-10, com 
sede na Avenida Rui Barbosa, nº 944, no Município de Paraíso do Norte, Estado do Paraná, representado por 
sua Diretora Sra. Evelin Tanikawa, portadora do CPF 045.599.459-50 e da cédula de identidade RG 
8.194.419-9. 
Licitante Detentora: Cirúrgica Paranavaí - Eireli, inscrita no CNPJ 30.766.874/0001-15, com sede a Rua 
Minas Gerais, Nº 490 – Centro, na Cidade de Paranavaí, Estado do Paraná, neste ato representado por seu 
representante legal o Senhor Alex Dias Daminelli, portador do CPF 069.543.129-32e da Cédula de Identidade 
RG 8.857.839-2/SSP/PR. 
Especificações dos objetos, as quantidades estimadas, a marca, o preço unitário registrado.  

Item Produto Unidade Marca Valor 
Unitário 

29 Furosemida, composição:10 mg/ml, apresentação:solução injetável, 
ampola 2ml 

Ampola Santisa / nº registro anvisa: 
1018600320012 

0,76 

 
 
Para firmeza e validade do pactuado, a presente Rescisão Parcial da Ata foi lavrada em duas vias de igual teor, 
que, depois de lida e achada em ordem, segue assinada pelas partes. 

 
Paraíso do Norte, 16 de maio de 2022. 

 
 

Márcia Ferratto de Oliveira Guirro  
Pregoeira do Município de Paraíso do Norte 

Alex Dias Daminelli 
Representante Legal da Detentora 

 
 
Gestor Fiscal: 
                      

Evelin Tanikawa  
Diretora do Departamento de Saúde 

 
Fiscal Técnico: 
 

Jordane Macedo Tirapelli 
Farmacêutica do Município 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 49/2022
LICITAÇÃO Nº 36/2022 - PREGÃO Nº 22/2022
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE NOVA ALIANÇA DO IVAÍ 
CONTRATADO: Topline Produtos e Equipamentos para Limpeza Profissional LTDA
– CNPJ 02.846.505/0001-05
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA FORNECEDORA COM ENTREGA PARCELADA
DE GENEROS ALIMENTICIOS, PRODUTOS DE LIMPEZA PESADA E OUTROS PARA
ATENDIMENTO AS NECESSIDADES DAS SECRETARIAS DO MUNICIPIO DE NOVA
ALIANÇA DO IVAI - PR.
VALOR GLOBAL: R$ 10.678,20(Dez Mil, Seiscentos e Setenta e Oito Reais e Vinte
Centavos).
PRAZO DE VIGÊNCIA: A vigência será de 12 (DOZE) meses, contados da data de
assinatura do contrato. 
DATA DE ASSINATURA: 18/05/2022

ULISSES DE SOUZA
Prefeito Municipal

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 46/2022
LICITAÇÃO Nº 36/2022 - PREGÃO Nº 22/2022
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE NOVA ALIANÇA DO IVAÍ 
CONTRATADO: K MEDICA PRODUTOS MEDICO HOSPITALAR - LTDA – CNPJ
10.675.016/0001-58
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA FORNECEDORA COM ENTREGA PARCELADA
DE GENEROS ALIMENTICIOS, PRODUTOS DE LIMPEZA PESADA E OUTROS PARA
ATENDIMENTO AS NECESSIDADES DAS SECRETARIAS DO MUNICIPIO DE NOVA
ALIANÇA DO IVAI - PR.
VALOR GLOBAL: R$ 7.457,55(Sete Mil, Quatrocentos e Cinqüenta e Sete Reais e
Cinqüenta e Cinco Centavos).
PRAZO DE VIGÊNCIA: A vigência será de 12 (DOZE) meses, contados da data de
assinatura do contrato. 
DATA DE ASSINATURA: 18/05/2022

ULISSES DE SOUZA
Prefeito Municipal
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RESUMO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 87/2022 – ID 126 

PROCESSO ADMINISTRATIVO E DIGITAL Nº 655/2022 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 44/2022 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
Aos dezenove dias do mês de maio do ano de dois mil e vinte e dois na sede da Prefeitura do Município de Paraíso 
do Norte, sito a Avenida Tapejara, nº 88, Centro, no Município de Paraíso do Norte Estado do Paraná, a Pregoeira 
do Município Márcia Ferratto de Oliveira Guirro e sua equipe de apoio os senhores(as) Alison Felipe Leite de 
Souza, Francielle Hirano, Gisele Cristina Viana de Souza, Júlio Cezar Margonar, Rafael Barros de Freitas, Tatiane 
Ines Klauck, nomeados pela Portaria nº 43/2022 de 04 de fevereiro de 2022 publicada no Diário do Noroeste no 
dia 08/02/2022, em conformidade com a Lei Federal 10.520/2002 e Lei Federal 8.666/93 e demais legislações 
aplicáveis, conforme a classificação apresentada no Pregão Eletrônico nº 44/2022 - Sistema de Registro de Preços, 
e ato de homologação do Senhor José Carlos Pereira, Prefeito em Exercício do Município, RESOLVE Registrar 
Preços para aquisição de brinquedos em geral, em conformidade com as condições estabelecidas no edital da 
licitação e seus anexos. 

 
1. DO OBJETO 
1.1 A presente Ata tem por Registro de Preços para aquisição de brinquedos em geral, conforme 
especificações constantes no Anexo I, do Edital de Pregão Eletrônico nº 44/2022 - Sistema de Registro de Preços, 
assim como a proposta da vencedora, que para todos os efeitos legais, para melhor caracterização do objeto, bem 
como, para definir procedimentos e normas decorrentes das obrigações ora contraídas, integram esta Ata, como se 
nela estivessem transcritos. 
1.2 O Órgão Gestor, a licitante detentora do registro, as especificações do(s) objeto(s), o preço registrado, as 
quantidades e as demais condições ofertadas na proposta são as que seguem: 
Órgão Gestor: Município de Paraíso do Norte, inscrito no CNPJ nº 75.476.556/0001-58, com sede a Avenida 
Tapejara, 88 - Centro - CEP 87.780-000, na Cidade de Paraíso do Norte, Estado do Paraná, neste ato representado 
pela Senhora Márcia Ferratto de Oliveira Guirro, Pregoeira do Município de Paraíso do Norte. 
Licitante Detentora: CAROL DISTRIBUIDORA EIRELI, inscrita no CNPJ nº 07.654.231/0001-68 e IE 
906.92128-64, com sede a Avenida Ney Braga, Nº 440 – Vila Franchelo, na Cidade de Mandaguaçu, Estado do 
Paraná – CEP 87.160-000, neste ato representado por seu representante legal a Senhora Pascoa Aparecida 
Caracato Rocco. 
Especificações dos objetos, a unidade, a marca, as quantidades estimadas e o preço unitário registrado.  
Item Especificação dos Objetos Unidade Marca Quantidade Preço 

Unitário 
Registrado 

3 Material pedagógico: caminhão basculante 
brutale com as seguintes características: a 
caçamba do caminhão se move, 1 pazinha. - 
material: plástico; medidas: 39 cm (l) x 17, 5 cm 
(a) x 14 cm (p); Embalagem: caixa de papelão. 

Unidade Roma Brutale 100 34,90 

6 Material pedagógico: camionete pick up rx rally 
com as seguintes características: material: 
plástico; medidas: 1 2 cm (l) x 14 cm (a) x 32 
cm(p). Embalagem: caixa de papelão. 

Unidade Roma Pick 
Up Rx 

100 29,50 

14 Material pedagógico: panela e cia - meu 
chazinho com as seguintes características: o 
brinquedo é composto por uma jarra com tampa, 
1 açucareio, 1 travessa, 1 toalha cartonada, 2 
garfos, 2 facas, 2 colheres, 4 xícaras e 4 pires, 4 
copos e 1 cartela de adesivos. material: plástico; 
medidas: 31cm (l) x 7 cm (a) x 39 cm (p); 
Embalagem: caixa de papelão. 

Unidade Big Star Meu 
Chazinho 

125 45,00 

19 Material pedagógico: boneca- frutinhas morango 
com as seguintes características: material: 
plástico emborrachado; medidas: 20 cm (l) x 30 
cm (a) x 13 cm (p). Embalagem: caixa de 
papelão. 

Unidade Cotiplas 
Frutinhas 
Morango 
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2. DA VIGÊNCIA 
2.1 A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 19/05/2022 a 18/05/2023. 
2.2 Este instrumento não obriga o Município de Paraíso do Norte a firmar contratações nas quantidades 
estimadas, podendo ocorrer licitação específica para a aquisição do objeto, obedecida a legislação pertinente, 
sendo assegurada ao detentor do registro a preferência de fornecimento, em igualdade de condições, nos termos do 
art. 15, § 4º da Lei 8.666/93. 
 
Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em duas vias de igual teor, que, depois de lida e 
achada em ordem, segue assinada pelas partes. 

 
Paraíso do Norte, 19 de maio de 2022. 

 
 
 

Márcia Ferratto de Oliveira Guirro  
Pregoeira do Município de Paraíso do Norte 

Pascoa Aparecida Caracato Rocco 
Representante Legal da Detentora 

 
Gestor Fiscal: 
                      

Edna Maria Capelari 
Diretora do Departamento de Educação 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE TAMBOARA 

                   ESTADO DO PARANÁ 
                      Praça Isabel Marcos Beltrame, n.º 2000 -  (44)3460-1109 –fax: (44)3460-1170 

Caixa Postal, 91   -    CEP 87760-000    -    TAMBOARA   -   PARANÁ. 
                     CNPJ – 76.978.519/0001-00 

 
DECRETO Nº 096 / 2022 

 
DISPÕE SOBRE O PROCEDIMENTO DE ESCOLHA PARA A 
FUNÇÃO DE DIRETOR DAS UNIDADES ESCOLARES DA 
REDE PÚBLICA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO MEDIANTE 
CONSULTA. 
ANTONIO CARLOS CAUNETO, PREFEITO MUNICIPAL DE 
TAMBOARA, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DE SUAS 
ATRIBUIÇÕES LEGAIS, 

 
DECRETA 

 
Artigo 1º: - Obedecendo ao disposto no artigo 100 da Lei 013/2005 e da Lei 019/2015 - Meta 

19, estratégia 19.7 do Plano Municipal de Educação,institui o presente Regulamento que dispõe 
sobre o processo de eleição para o Cargo de Direção do Centro Municipal de Educação Infantil 
Professora Zulmira Beltrame.  

Artigo 2º: - O processo de escolha da Direção, mencionado no artigo anterior se dará através 
de eleição direta e secreta, e terá duração de 27 de maio de 2022 até 31 de dezembro de 2022. 

Artigo 3º: - A Secretaria Municipal de Educação instituirá a Comissão de Eleição composta por 
membros representantes da Associação de Pais e Mestres e Funcionários e do Conselho Escolar do 
Centro Municipal de Educação Infantil Professora Zulmira Beltrame, Conselho do FUNDEB e 
Conselho Municipal de Educação. 

 
Parágrafo Único - Não poderão integrar a Comissão de Eleição quaisquer dos candidatos. 
 
Artigo 4º: - Caberá a Comissão de Eleição as seguintes atribuições: 

a) Participar da elaboração do presente Regulamento. 
b) Participar da elaboração de todo material necessário ao andamento do processo de eleição. 
c) Receber os Registros de Candidaturas dos concorrentes ao cargo de Direção. 
d) Decidir sobre possíveis impugnações relativas aos concorrentes ao Cargo. 
e) Convocar a comunidade votante para as eleições. 
f) Afixar lista dos candidatos ao Cargo de Direção à comunidade votante. 
g) Supervisionar os trabalhos da eleição. 
h) Executar os trabalhos de apuração dos votos. 
i) Participar da elaboração da ata de eleição bem como elaborar ata final. 
j) Encaminhar todo o material da eleição, após o encerramento do processo, à Secretaria 

Municipal de Educação, onde será mantido pelo prazo de 30 (trinta) dias. 
k) Credenciar os fiscais dos candidatos. 

 
 

Artigo 5º: - A mesa de votação será instalada em local adequado, de forma que assegure a 
privacidade e o voto do eleitor. 
 

Artigo 6º: - A mesa receptora de votos, com 02 (dois) mesários, será composta por membros 
do eleitorado, instituídos pela Secretaria Municipal de Educação. 
 § 1º: - A mesa receberá os votos dos eleitores no horário compreendido das 11h00min às 
13h30min ininterruptamente, no dia 27 de maio de 2022, na sala dos professores do Centro 
Municipal de Educação Infantil Professora Zulmira Beltrame. 
 
§ 2º: - Não poderão ausentar-se simultaneamente os 02 (dois) mesários. 
 
§ 3º: - Não poderão integrar a mesa receptora de votos quaisquer dos candidatos. 
 

Artigo 7º: - O voto deverá constar em cédula, e esta deverá estar de acordo com os padrões 
estabelecidos pela Secretaria Municipal de Educação, devendo trazer o carimbo identificador do 
Estabelecimento e rubricas dos membros da mesa receptora de votos. 
 

Artigo 8º: - Após a identificação, o votante assinará a lista de votantes, recebendo uma cédula 
carimbada e rubricada onde votará de maneira pessoal e secreta, depositando-a em uma urna. 
 

Artigo 9º: - Os trabalhos da mesa receptora de votos serãolavrados em  
Ata. 

 
Artigo 10º: - Cada concorrente terá direito de dispor 01 (um) fiscal dentre os eleitores do 

Estabelecimento, antecipadamente credenciados pela Comissão de Eleição, cujo credenciamento 
deverá constar em ata. 
 

Artigo 11: - Compete a mesa receptora de votos: 
 

a) Solucionar imediatamente todas as dificuldades ou dúvidas que ocorrerem. 
b) Autenticar com suas rubricas as cédulas. 
c) Lavrar ata de votação, anotando todas as ocorrências. 
d) Verificar se o eleitor é devidamente credenciado antes do voto. 
e) Concluída a votação, remeterá a documentação referente à eleição à Comissão de Eleição. 
 
Parágrafo Único - Da divulgação dos resultados caberá recurso, sem efeito suspensivo, 

interposto e arrazoado por qualquer votante, inclusive candidatos, no prazo de 24 (vinte e quatro) 
horas. 

 
Artigo 12: -Os trabalhos da mesa receptora de votos poderão ser encerrados antes do horário 

pré-estabelecido, desde que tenham comparecido todos os votantes. 
 

 Parágrafo Único - Vencido o horário estabelecido para a votação, dar-se-á por encerrado o 
processo de eleição independentemente do comparecimento de todos. 

 
Artigo 13: - A apuração em sessão pública e única será iniciada logo após o encerramento da 

votação. 
 

Artigo 14: - Os trabalhos de apuração dos votos serão feitos pela Comissão de Eleição. 
 

Artigo 15: - Serão nulas as cédulas: 
 

a) Não correspondentes ao modelo padrão. 
b) Assinaladas mais de um nome. 
c) Que contenham expressões ou palavras que possam identificar o votante. 
d) Não estiverem rubricadas pela mesa receptora de votos. 
e) Não trouxerem o carimbo com o nome do estabelecimento. 

 
Parágrafo Único - As dúvidas que forem levantadas na escrutinação serão resolvidas pela 

Comissão de Eleição em decisão de maioria de votos. 
 

Artigo 16: - Não serão permitidos votos por aclamação. 
 

Artigo 17: - Não será permitida a coleta de votos em domicílio. 
 

Artigo 18: - Concluídos os trabalhos de escrutinação e lavrado a ata, deverá a Comissão de 
Eleição encaminhar todo o material da eleição para a Secretaria Municipal de Educação, para 
arquivo, pelo prazo de 30 (trinta) dias. 
 

Artigo 19: - Compete à Secretaria Municipal de Educação: 
 

a) Determinar á Comissão de Eleição e ao Diretor da unidade escolar a adoção das providências 
estabelecidas por este regulamento, prestando apoio necessário, a fim de assegurar seu fiel 
cumprimento, no prazo e normas estabelecidos. 

b) Fazer chegar aos interessados todo material necessário para o processo de eleição. 
c) Supervisionar os trabalhos da eleição. 

 
Artigo 20: - Somente poderá concorrer ao Cargo de Direção, professores efetivos, com 

Licenciatura Plena, pertencentes à Rede Municipal de Ensino, com no mínimo 3 meses consecutivos 
e ininterruptos de efetivo exercício, vencido o estágio probatório, lotado  no Centro Municipal de 
Educação Infantil Professora Zulmira Beltrame, até a data de 16 de maio de 2022 e ter idoneidade 
no gerenciamento de recursos pessoais, bem como em relação à prestação de contas, atendimentos 
de prazos e demais procedimentos estabelecidos pela administração. 

 
Artigo 21: - Não poderão concorrer à eleição ao Cargo de Direção, os professores que se encontram 
em Estágio Probatório e/ou com registro em ocorrência disciplinar no ano em que se der a eleição, 
indiciado em sindicância, processo administrativo ou inquérito policial, ou contra o qual tramitar a 
ação penal. 
 

Artigo 22: - O professor que desejar participar da eleição para o cargo de Direção, na condição 
de candidato, deverá manifestar-se por escrito anexando Xerox do diploma com as devidas 
habilitações mencionadas nos artigos 20 e 29 deste Regulamento, Ficha de Antecedentes Criminais 
prevista no artigo 97 da Lei 013/2005 e mencionado no artigo anterior e Plano de Ação do 
Candidato, junto a Comissão de Eleição até às 17h00min do dia 24 de maio de 2022. O Candidato 
deverá expor seu Plano de Ação no dia 24 de maio às 17:00 horasnas dependências do Centro 
Municipal de educação Infantil Professora Zulmira Beltrame. 
 
Artigo 23: - Participarão do processo de eleição para o Cargo de Direção, na condição de eleitor, 
todos os professores e funcionários em exercício no Centro Municipal de Educação Infantil 
Professora Zulmira Beltrame, até a data de 16 de maio de 2022. 

Artigo 24: - O mandato do eleito ao Cargo de Direção compreenderá excepcionalmente o 
período 7 meses e 4 dias.  

Artigo 25: - O professor ou funcionário que após a data de 16 de maio de 2022 for remanejado 
para prestar serviços em outro local perderá o direito de participar do processo de eleição. 

Artigo 26: - Os professores que detêm 02 (dois) padrões no Centro Municipal de Educação 
Infantil Professora Zulmira Beltrame terá direito a um único voto. 

Artigo 27: - Ocorrendo empate, será escolhido em ordem de prioridade o candidato que tiver: 
1º- Pós-Graduação em Administração Escolar; 
2º- Licenciatura Plena- Pedagogia- Habilitação em Supervisão Escolar 
3º- Maior tempo de serviço na Educação; 
4º-O mais idoso.  

Artigo 28: - Não participará do processo de eleição o professor ou funcionário afastado em 
Licença para Tratar de Interesses Particulares. 

 
Artigo 29: - Professor ou funcionário em Licença Pré-Natal, Licença para tratamento de Saúde, 

Licença Prêmio por Assiduidade, participarão normalmente do processo de eleição. 
 
Artigo 30: - Na falta de candidatos ao Cargo de Direção, o Diretor será nomeado pelo Chefe do 

Poder Executivo Municipal. 
 
Artigo 31: - Nos casos de candidato único ao Cargo de Direção, este terá que obter a maioria 

dos votos ao seu favor, ou seja, cinquenta por cento mais um. 
 
Parágrafo Único - O candidato eleito para o Cargo de Direção será nomeado em ato próprio 

pelo Poder Executivo. 
 
Artigo 32: - Em caso de o candidato único ao Cargo de Direção não atingir a porcentagem 

especificada no artigo anterior, o diretor será designado pelo Chefe do Poder Executivo Municipal. 
 
Artigo 33: - O candidato que não atender ao disposto neste regulamento terá sua candidatura 

indeferida pela Comissão de Eleição. 
 
Artigo 34: - Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão de Eleição juntamente com a 

Secretaria Municipal de Educação. 
 
Artigo 35: - O Diretor em exercício na Unidade Escolar deverá entregar ao seu sucessor, na 

passagem do cargo, relatório circunstanciado sobre a real situação da Instituição, bem como acervo 
documental e Inventário Patrimonial e Material. 

 
Artigo 36: - Caberá a Secretaria Municipal de Educação o monitoramento das ações e metas 

previstas no Plano de Ação. 
 
Comissão de Eleição: 
Presidente: Ketlen Andressa Baraldi Silva  
Vice-Presidente: Maria Izabel Ferro 
Membros 
Denise Lino Correia  
Cristiane Castilhos Toss 
Ellen Jhuliane Gonçalves de Sousa  
Priscilla Marquis Pereira 
Elaine Maria Gonçalves 
 
Tamboara, 19 de maio de 2022. 
 

______________________________________ 
Antonio Carlos Cauneto 

Prefeito Municipal 
 

ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO CAIUA    

EXTRATO DE CONTRATO 

---------------------------------------------------------------------------------------------------------

TERMO DE RATIFICAÇÃO

Contrato Nº..:  113/2022
Contratante..:  PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO
CAIUA
Contratada...:  ANEILTON ALVES TEIXEIRA - ME
Valor............:  2.158,00  (dois mil cento e cinqüenta e oito reais)
Vigência.......:  Início: 19/05/2022   Término: 18/08/2022
Licitação......:  Dispensa de Licitação p/ Compras e Serviços  Nº.:  41/2022
Recursos.....:  Dotação: 2.152.3.3.90.30.00.00.00.00 (402),
2.152.3.3.90.39.00.00.00.00 (403)
Objeto..........:  AQUISIÇÃO DE PEÇAS  SERVIÇOS PARA CONSERTO
DOS VEÍCULOS UNO PLACA AVX7285 E UNO PLACA ATX3478.

---------------------------------------------------------------------------------------------------------

Santo Antônio do Caiuá,  19  de  Maio  de  2022

             PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE 
ESTADO DO PARANÁ 
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RESUMO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 88/2022 – ID 127 

PROCESSO ADMINISTRATIVO E DIGITAL Nº 655/2022 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 44/2022 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
Aos dezenove dias do mês de maio do ano de dois mil e vinte e dois na sede da Prefeitura do Município de Paraíso 
do Norte, sito a Avenida Tapejara, nº 88, Centro, no Município de Paraíso do Norte Estado do Paraná, a Pregoeira 
do Município Márcia Ferratto de Oliveira Guirro e sua equipe de apoio os senhores(as) Alison Felipe Leite de 
Souza, Francielle Hirano, Gisele Cristina Viana de Souza, Júlio Cezar Margonar, Rafael Barros de Freitas, Tatiane 
Ines Klauck, nomeados pela Portaria nº 43/2022 de 04 de fevereiro de 2022 publicada no Diário do Noroeste no dia 
08/02/2022, em conformidade com a Lei Federal 10.520/2002 e Lei Federal 8.666/93 e demais legislações 
aplicáveis, conforme a classificação apresentada no Pregão Eletrônico nº 44/2022 - Sistema de Registro de Preços, e 
ato de homologação do Senhor José Carlos Pereira, Prefeito em Exercício do Município, RESOLVE Registrar 
Preços para aquisição de brinquedos em geral, em conformidade com as condições estabelecidas no edital da 
licitação e seus anexos. 

 
1. DO OBJETO 
1.1 A presente Ata tem por Registro de Preços para aquisição de brinquedos em geral, conforme especificações 
constantes no Anexo I, do Edital de Pregão Eletrônico nº 44/2022 - Sistema de Registro de Preços, assim como a 
proposta da vencedora, que para todos os efeitos legais, para melhor caracterização do objeto, bem como, para 
definir procedimentos e normas decorrentes das obrigações ora contraídas, integram esta Ata, como se nela 
estivessem transcritos. 
1.2 O Órgão Gestor, a licitante detentora do registro, as especificações do(s) objeto(s), o preço registrado, as 
quantidades e as demais condições ofertadas na proposta são as que seguem: 
Órgão Gestor: Município de Paraíso do Norte, inscrito no CNPJ nº 75.476.556/0001-58, com sede a Avenida 
Tapejara, 88 - Centro - CEP 87.780-000, na Cidade de Paraíso do Norte, Estado do Paraná, neste ato representado 
pela Senhora Márcia Ferratto de Oliveira Guirro, Pregoeira do Município de Paraíso do Norte. 
Licitante Detentora: TIC TAC COMÉRCIO DE BRINQUEDOS PEDAGÓGICOS LTDA, inscrita no CNPJ nº 
13.697.291/0001-60 e IE 9055935367, com sede a Rua Roberto Koch, Nº 593 – Lindóia, na Cidade de Curitiba, 
Estado do Paraná – CEP 81.010-220, neste ato representado por seu representante legal a Senhora Marisa Batista de 
Oliveira. 
Especificações dos objetos, a unidade, a marca, as quantidades estimadas e o preço unitário registrado.  
Item Especificação dos Objetos Unidade Marca Quantidade Preço 

Unitário 
Registrado 

1 Bandinha ritmica contendo 20 instrumentos 
musicais. Acondicionada em mochila de nailon; 
com: 01 surdo gigante, confeccionado em pvc 
colorido, com pele em poliéster sintético, 
medindo 20x24cm. Acompanha 02 baquetas em 
madeira. 01 surdo mor, confeccionado em pvc 
colorido, com pele em poliéster sintético, 
medindo 20x16cm. Acompanha 02 baquetas em 
madeira. 01 tambor, confeccionado em pvc 
colorido, com pele em poliéster intético, 
medindo 20x8cm. Acompanha 02 baquetas em 
madeira. 01 ganzá, confeccionado em alumínio 
cromado, medindo 25cm de comprimento. 01 
afuxê, confeccionado em madeira com contas 
coloridas, medindo aproximadamente 17cm. 01 
pandeiro, confeccionado em pvc colorido, com 
20cm de diâmetro, com platinelas em metal 
cromado, pele em poliéster sintético. 01 agogô, 
confeccionado em metal, medindo 
aproximadamente 27cm de comprimento. 01 
prato (par), confeccionado em metal cromado, 
com 20cm de diâmetro. 01 chocalho, com cabo 

Unidade Liglig 
Bandinha 

6 430,00 
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em madeira e chocalho em alumínio cromado, 
medindo aproximadamente 22cm. 01 
castanholas, com cabo em madeira, castanholas 
em plástico rígido, medindo aproximadamente 
17cm. 01 clave de rumba (par), confeccionado 
em madeira, medindo 19cm de comprimento. 01 
flauta doce, confeccionado em plástico rígido 
colorido, com aproximadamente 30 cm de 
comprimento. 01 maraca, com cabo de madeira, 
base em plástico rígido, com aproximadamente 
17cm. 01 pandeiro pastoril, confeccionado em 
pvc colorido, com 20cm de diâmetro, com 
platinelas em metal cromado. 01 platin 

4 Material pedagógico: cegonheira com as 
seguintes características: - a cegonheira vem com 
10 carrinhos esportivos. - material: plástico; - 
medidas: 25 cm (l) x 10 cm (a) x 65 cm (p). - 
embalagem: caixa de papelão.  

Unidade Homeplay-
Xplast Sref 

100 90,00 

7 Material pedagógico: trator- agro turbo trator 
com as seguintes características: - material: 
plástico; - medidas: 22,5 cm (l) x 17 cm (a) x 14 
cm(p); - embalagem: caixa de papelão. 

Unidade Pa 13 100 16,00 

11 Material pedagógico: kit 5 bonecos heróis 
vingadores. Embalagem contendo 5 bonecos: 1 
huck 15cm, 1 capitão américa c/ escudo 15cm, 1 
homem de ferro 15cm, 1 homem aranha c/ teia 
15cm e 1 thanos 15cm. Produtos feitos com 
pyc/plástico. Idade recomendada a partir de 3 
anos. Com certificação inmetro. Garantia mínima 
de 3 meses. 

Kit Marvel S Ref 25 80,00 

15 Material pedagógico: boneca com características 
de bebê em vinil, cor branca, articulações 
principais móveis, deverá vir vestida e ter a 
possibilidade de pôr e tirar a roupa. Altura 
mínima 25 cm. Registro de certificação pelo 
inmetro. 

Unidade Milk 605 100 40,00 

16 Material pedagógico: boneca com características 
de bebê em vinil, cor negra, articulações 
principais móveis, deverá vir vestida e ter a 
possibilidade de pôr e tirar a roupa. Altura 
mínima 25 cm. Registro de certificação pelo 
inmetro. 

Unidade Milk 606 100 35,00 

20 Material pedagógico: carrinho de boneca - possui 
estrutura em metal com assento em tecido 
estampado (removível), e cinto de segurança com 
fecho de verdade, dobrável, facilitando na hora 
de guardá-lo e até mesmo permitindo com que o 
leve para onde quiser. Produto aprovado pelo 
inmetro. Recomendado para crianças com idade 
a partir de 03 anos. 

Unidade M&P B6 100 90,00 

 
2. DA VIGÊNCIA 
2.1 A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 19/05/2022 a 18/05/2023. 
2.2 Este instrumento não obriga o Município de Paraíso do Norte a firmar contratações nas quantidades 
estimadas, podendo ocorrer licitação específica para a aquisição do objeto, obedecida a legislação pertinente, sendo 
assegurada ao detentor do registro a preferência de fornecimento, em igualdade de condições, nos termos do art. 15, 
§ 4º da Lei 8.666/93. 
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Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em duas vias de igual teor, que, depois de lida e 
achada em ordem, segue assinada pelas partes. 

 
Paraíso do Norte, 19 de maio de 2022. 

 
 
 

Márcia Ferratto de Oliveira Guirro  
Pregoeira do Município de Paraíso do Norte 

Marisa Batista de Oliveira 
Representante Legal da Detentora 

 
Gestor Fiscal: 
                      

Edna Maria Capelari 
Diretora do Departamento de Educação 

 

ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO CAIUA    

EXTRATO DE CONTRATO 

---------------------------------------------------------------------------------------------------------

TERMO DE RATIFICAÇÃO

Contrato Nº..:  115/2022
Contratante..:  PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO
CAIUA
Contratada...:  MARCOS AURELIO DOS SANTOS 02518276904
Valor............:  74.236,50  (setenta e quatro mil duzentos e trinta e seis
reais e cinqüenta centavos)
Vigência.......:  Início: 19/05/2022   Término: 18/05/2023
Licitação......:  PREGÃO PRESENCIAL  Nº.:  3/2022
Recursos.....:  Dotação: 2.017.3.3.90.39.00.00.00.00 (125),
2.017.3.3.90.39.00.00.00.00 (126),  2.017.3.3.90.39.00.00.00.00 (127),
2.027.3.3.90.39.00.00.00.00 (171),  2.029.3.3.90.39.00.00.00.00 (192),
2.034.3.3.90.39.00.00.00.00 (236),  2.035.3.3.90.39.00.00.00.00 (249),
2.049.3.3.90.39.00.00.00.00 (281),  2.050.3.3.90.39.00.00.00.00 (287),
2.036.3.3.90.39.00.00.00.00 (309),  2.037.3.3.90.39.00.00.00.00 (317),
2.046.3.3.90.39.00.00.00.00 (332)
Objeto..........:  CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS DE LAVAGEM DE VEICULOS DA FROTA MUNICIPAL DE
SANTO ANTONIO DO CAIUA-PR

---------------------------------------------------------------------------------------------------------

Santo Antônio do Caiuá,  19  de  Maio  de  2022

 

 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 
 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 31/2022 
 
 O Exmo. Sr. ROBERTO A. CORREDATO, Prefeito Municipal de Rondon, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE: 
 

HOMOLOGAR o resultado do procedimento licitatório supra citado, cujo objeto foi 
adjudicado às seguintes empresas, para que produza seus jurídicos e legais efeitos nos termos do 
art. 7º, inciso IV, do Decreto Municipal nº 2.770/2006: 

PROPONENTE CNPJ VALOR R$ Valor por Extenso 
MARIVALDO PATRICIO DE 
OLIVEIRA  79.579.611/0001-96 802.800,00 Oitocentos e Dois Mil e Oitocentos 

Reais 
 
Rondon, PR em 19 de maio de 2022. 
 

ROBERTO A. CORREDATO 
Prefeito Municipal  

 

 

 

 

TERMO DE ADJUDICAÇÃO 
 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 31/2022– REGISTRO DE PREÇOS 
 

Objeto: Registro de preços para eventual aquisição de combustível (DIESEL S-10), para 
abastecimento de veículos pertencentes às diversas Secretarias da Administração 
Municipal, cujo fornecimento deverá ser feito no posto de combustível, com sede num raio 
de no máximo 3km do perímetro urbano do Município, cujas especificações estão descritas 
na Planilha Orçamentária – Anexo I-A do Termo de Referência do Edital. 
 A pregoeira da Prefeitura Municipal de Rondon, designado através da Portaria nº 7.539, 
de 16 de setembro de 2021, resolve divulgar como vencedoras do certame as seguintes empresas: 
 

PROPONENTE CNPJ 
MARIVALDO PATRICIO DE OLIVEIRA  79.579.611/0001-96 

 
Outrossim, no uso de suas atribuições resolve adjudicar os itens desta licitação às 

respectivas empresas, pelo menor valor proposto de: 
Vencedores 

Fornecedor Lt It Produto/Serviço Marca Quant. Preço 
MARIVALDO PATRICIO 
DE OLIVEIRA 1 1 Óleo Diesel S-10 AUTO POSTO 

CENTRAL 1 
120.000,0

0 6,69 

 
Rondon, PR em 19 de maio de 2022. 
 

JOSEMERY S. OLIVEIRA 
Pregoeira 
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RESUMO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 90/2022 – ID 129 

PROCESSO ADMINISTRATIVO E DIGITAL Nº 840/2022 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 39/2022 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 
Aos dezenove dias do mês de maio do ano de dois mil e vinte e dois na sede da Prefeitura do Município de Paraíso 
do Norte, sito a Avenida Tapejara, nº 88, Centro, no Município de Paraíso do Norte Estado do Paraná, a Pregoeira 
do Município Márcia Ferratto de Oliveira Guirro sua equipe de apoio os senhores(as) Alison Felipe Leite de 
Souza, Francielle Hirano, Gisele Cristina Viana de Souza, Júlio Cezar Margonar, Rafael Barros de Freitas, Tatiane 
Ines Klauck, nomeados pela Portaria nº43/2022 de 04 de fevereiro de 2022 publicada no Diário do Noroeste no dia 
08/02/2022, em conformidade com a Lei Federal 10.520/2002 e Lei Federal 8.666/93 e demais legislações 
aplicáveis, conforme a classificação apresentada no Pregão Eletrônico nº 39/2022 - Sistema de Registro de Preços, 
e ato de homologação do Senhor Carlos Alberto Vizzotto, Prefeito do Município, RESOLVE Registrar Preços 
para contratação de serviços de locação por hora máquina de escavadeira hidráulica, em conformidade com as 
condições estabelecidas no edital da licitação e seus anexos. 
1. DO OBJETO 
1.1 A presente Ata tem Registro de Preços para contratação de serviços de locação por hora máquina de 
escavadeira hidráulica, conforme especificações constantes no Anexo I, do Edital de Pregão Eletrônico nº 39/2022 
- Sistema de Registro de Preços, assim como a proposta da vencedora, que para todos os efeitos legais, para 
melhor caracterização do objeto, bem como, para definir procedimentos e normas decorrentes das obrigações ora 
contraídas, integram esta Ata, como se nela estivessem transcritos. 
1.2 O Órgão Gestor, a licitante detentora do registro, as especificações dos objetos, o preço registrado, as 
quantidades e as demais condições ofertadas na proposta são as que seguem: 
Órgão Gestor: Município de Paraíso do Norte, inscrito no CNPJ nº 75.476.556/0001-58, com sede a Avenida 
Tapejara, 88 - Centro - CEP 87.780-000, na Cidade de Paraíso do Norte, Estado do Paraná, neste ato representado 
pela Senhora Márcia Ferratto de Oliveira Guirro, Pregoeira do Município de Paraíso do Norte. 
Licitante Detentora: INCOBLOCO Indústria e Comercio de Blocos Estruturais Ltda. - ME, inscrita no 
CNPJ nº 07.373.132/0001-08, com sede a Avenida Rondon, Nº 136 – centro, na Cidade de São Manoel do 
Paraná, Estado do PR – CEP 87215-000, neste ato representado por seu representante legal o Senhor Fabiano 
Roberto Cunha. 
Especificações do(s) objeto(s), a unidade, a marca, as quantidades estimadas e o preço unitário registrado.  
Item Especificação dos Objetos Unidade Marca Quantidade Preço 

Unitário 
Registrado 

1 Contratação de serviços - locação por hora máquina de 
escavadeira hidráulica, mínimo de 22 toneladas. Incluso 
operador, óleo diesel e manutenção. 

Hora Volvo 
EC 220 

150 360,00 

 
2. DA VIGÊNCIA 
2.1 A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 19/05/2022 a 18/05/2023. 
2.2 Este instrumento não obriga o Município de Paraíso do Norte a firmar contratações nas quantidades 
estimadas, podendo ocorrer licitação específica para a aquisição do objeto, obedecida a legislação pertinente, 
sendo assegurada ao detentor do registro a preferência de fornecimento, em igualdade de condições, nos termos do 
art. 15, § 4º da Lei 8.666/93. 
 
Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em duas vias de igual teor, que, depois de lida e 
achada em ordem, segue assinada pelas partes. 

 
Paraíso do Norte, 19 de maio de 2022. 

 
 

Márcia Ferratto de Oliveira Guirro  
Pregoeira do Município de Paraíso do Norte 

Fabiano Roberto Cunha 
Representante Legal da Detentora 

 
Gestor Fiscal:                      
 

Sergio dos Anjos 
Diretor Interino do Departamento de Serviços Públicos 

 MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE 
ESTADO DO PARANÁ 

Avenida Tapejara, 88 - CEP 87.780 - 000 - Fone: (044) 3431-8000 - CNPJ: 75.476.556/0001-58 
paraisodonorte.atende.net  

e-mail  licitacao@paraisodonorte.pr.gov.br 

 
TERMO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

 
 
Fica ratificada a Dispensa de Licitação, nos termos do inciso IV e II do Art. 24, caput, da Lei 
Federal 8.666/93. 
 
Processo Administrativo e Digital nº 1596/2022 
Processo de Dispensa de Licitação nº 28/2022 
Objeto: Contratação de Seguros de veículo 
Contratada: PORTO SEGURO CIA DE SEGURO CIA DE SEGUROS GERAIS 
CNPJ nº 61.198.164/0001-60 
Valor: R$ 3.666,30 (três mil, seiscentos e sessenta e seis reais e trinta centavos). 
Dotação Orçamentária: 06.001.0010.0301.0011.2036.333.90.39.00.00 

 
 

Paraíso do Norte, 19 de maio de 2022. 
 
 
 

José Carlos Pereira 
Prefeito em exercício do Município 

                 PREFEITURA  DO  MUNICÍPIO  DE  TAMBOARA 
ESTADO DO PARANÁ 

                 Praça Isabel Marcos Beltrame, n.º 2000 -  (44) 3460-1109 – (44) 3460-1170 
E-Mail: prefeitura@tamboara.pr.gov.br 

                 Caixa Postal, 91   -    CEP 87760-000    -    TAMBOARA   -   PARANÁ 
CNPJ – 76.978.519/0001-00 

 
 

Portaria nº. 173 / 2022 
 
Antonio Carlos Cauneto, Prefeito do Município de 
Tamboara, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, 
 
Resolve: 

 
    Art. 1º. Conceder Férias regulamentadas ao servidor abaixo 
relacionado: 
 
Nome Período Aquisitivo Período de Gozo 
Divaldo de Stefani 01/11/2019 a 31/10/2020 06/06/2022 a 15/06/2022 
  
   Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação. 
  
    Edifício da Prefeitura do município de Tamboara, Estado do 
Paraná, aos 19 (dezenove) dias do mês de maio do ano de 2022. 

 
__________________________________ 

Antonio Carlos Cauneto 
Prefeito Municipal 

 

                                                    

                                   PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE NOVA ALIANÇA DO IVAÍ 
                           C.N.P.J. (MF) 76.413.061/0001-42 

                  Av. Francisco Pires de Lemos, 410 - Centro Fone/fax: 3433-1112    
                   CEP - 87.790.000 - NOVA ALIANÇA DO IVAÍ – PARANÁ           

                   -------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
 

     EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE APROVADOS EM TESTE SELETIVO 
SIMPLIFICADO  

 
                                                                                                      "Dispõe sobre a convocação dos candidatos                                   

classificados no Teste Seletivo Simplificado 
nº 001/2021, para os cargos que especifica” 

 
O Chefe do Poder Executivo Municipal de Nova Aliança do Ivaí/PR, CONVOCA, os 

candidatos abaixo relacionados, classificados no Teste Seletivo Simplificado nº. 
001/2021, a comparecerem no Centro de Saúde de Nova Aliança do Ivaí/PR, para a 
realização do exame admissional no horário das 08:00 às 11:00 hs e das 13:00 às 17:00 
hs. Após o resultado do exame, deverão comparecer no Departamento de Pessoal desta 
Prefeitura Municipal, localizado na Av. Francisco Pires de Lemos n. 410 centro- na 
cidade de Nova Aliança do Ivaí/PR., munidos dos documentos abaixo relacionados, a 
partir do dia 20/05/2022 até o dia 26/05/2022, no horário de expediente das 08:00 às 
11:00 hs e das 13:00 às 17:00 hs.  

 
Ficam alertados que o não comparecimento dos convocados até a data indicada, 

implicará na perda do direito à posse e de qualquer outro inerente ao Teste, conforme 
os termos do Edital.  

 
DOCUMENTOS EXIGIDOS:  
11.4. Para ser contratado, o candidato deverá apresentar documentação original e 
fotocópia autenticada em cartório, que comprove o que segue abaixo: 
11.4.1. Cédula de Identidade comprovando a idade igual ou superior a 18 (dezoito) anos; 
11.4.2. Certidão de Casamento ou Nascimento; 
11.4.3. Certidão de Nascimento dos filhos; 
11.4.4. Carteira de Vacinação dos filhos menores de 05 anos (se for o caso); 
11.4.5. Cartão de Identificação do Contribuinte (CPF); 
11.4.6. Cadastro do PIS/PASEP; 
11.4.7. Documentos que comprovem estar quites com as obrigações eleitorais; 
11.4.8. Título de Eleitor; 
11.4.9. Certidão Negativa de Débitos junto ao município; 
11.4.10. Atestado Médico Admissional; 
11.4.11. 02 (duas) fotos 3x4, coloridas e recentes; 
11.4.12. Certidão de Reservista (quando do sexo masculino); 
11.4.13. Comprovante de Escolaridade, através de histórico escolar, diploma, conforme 
exigência do cargo ao qual concorre devidamente registrado pelo MEC; 
11.4.14. Comprovante de Residência à data da Contratação em nome do admitido; 
11.4.15. Declaração negativa de acúmulo de cargo e emprego público, assinado pelo 
servidor, com firma reconhecida em cartório; 
11.4.16. Declaração de Bens; 
11.4.17. Declaração de disponibilidade para cumprimento da carga horária do cargo em 
que exercerá sua função; 
11.4.18. Carteira de Trabalho (páginas onde constam, foto, número e série da Carteira 
de Trabalho, Qualificação Civil e Contrato de Trabalho); 
11.4.19. Conta Bancária para crédito salarial; 
11.4.20. Certidão Negativa dos últimos 5 (cinco) anos, relativa à existência ou 
inexistência de ações cíveis e criminais. 
11.4.21 Registro no respectivo Conselho Regional de sua classe, ao cargo inscrito 
(quando for o caso). 
 
NOME DO CONVOCADO: 
 
            NOME                                        CARGO 
EMILIA ELIZABETH FURLAN                      ATENDENTE DE EDUCACÃO INFANTIL 
 
                                 
 
   

 

                                                    

                                   PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE NOVA ALIANÇA DO IVAÍ 
                           C.N.P.J. (MF) 76.413.061/0001-42 

                  Av. Francisco Pires de Lemos, 410 - Centro Fone/fax: 3433-1112    
                   CEP - 87.790.000 - NOVA ALIANÇA DO IVAÍ – PARANÁ           

                   -------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
 
         Publica-se, Registra-se e Cumpra-se. 
 
         Gabinete do Prefeito Municipal, aos 19 dias do mês de maio de 2022. 
 
                            ULISSES DE SOUZA 
                           PREFEITO MUNICIPAL 
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PREFEITURA DO MUNICIPIO DE PARAISO DO NORTE 

ESTADO DO PARANÁ 
Avenida Tapejara, 88 – Centro – Cx. Postal nº. 91 – CEP. 87780-000 - Fone: (44) 3431-8000 

Paraíso do Norte – Estado do Paraná - CNPJ: 75.476.556/0001-58 
https://paraisodonorte.atende.net - e-mail: prefeiturarh@paraisodonorte.pr.gov.br 

 
 

 

PORTARIA Nº 114, DE 19 DE MAIO DE 2022. 
 

Desclassifica convocado (a). 
 

José Carlos Pereira, Prefeito do Município de Paraíso do Norte, Estado do Paraná, 
usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei, 
 

R E S O L V E :  
 

Art. 1º - Desclassificar por não atendimento ao Disposto no Edital de Convocação nº 
21/2022, o (a) candidato (a) abaixo relacionado (a), aprovado (a) no Concurso Público de 
Edital nº 02/2018. 
 

Cargo Público: Nutricionista 

 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Paraíso do Norte/PR, 19 de maio de 2022. 

 
  José Carlos Pereira 

Prefeito Municipal em Exercício 

Nome Inscrição Classificação 
Alessandra Aparecida Farias 0034019139 3º (Ampla Concorrência) 

 
 

  
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE 

Avenida Tapejara, 88 – Centro – Cx. Postal nº. 91 – CEP. 87780-000 - Fone: (44) 3431-8000 

Paraíso do Norte – Estado do Paraná - CNPJ: 75.476.556/0001-58 

www.paraisodonorte.pr.gov.br - e-mail: prefeitura_pso05@hotmail.com 

 

Edital nº 29/2022 – Convocação de Aprovado (a) 
Referente ao Processo Seletivo Simplificado – PSS n.º 12/2022 

 
José Carlos Pereira, Prefeito do Município de Paraíso do Norte, Estado do 

Paraná, no uso de suas atribuições legais e de acordo com o que estabelece a Lei; 
CONVOCA o (a) candidato (a) abaixo relacionado (a) aprovado (a) no Processo 

Seletivo Simplificado - PSS, realizado no dia 23 de março de 2022, através do Edital de 
Processo Seletivo Simplificado n.º 12/20225, de 16 de fevereiro de 2022, a comparecer na 
Divisão de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de Paraíso do Norte/PR, no prazo de 
03 (três) dias úteis posteriores à publicação deste edital, no seguinte horário: das 13h00min 
às 16h30min; munido (a) dos documentos comprobatórios conforme exigência dos itens 4.3, 
13 e 14, do Edital de Processo Seletivo Simplificado n.º 12/2022. 

 
Emprego Público: Auxiliar de Enfermagem 

Nome Inscrição Classificação 
Izabel Silva Santos 202223 9.º 

 
Paraíso do Norte, 19 de maio de 2022. 

 
José Carlos Pereira 

Prefeito Municipal em Exercício 

 
LEI N° 20/2022, de 19 de maio de 2022 

 
SÚMULA: Altera a Lei municipal n° 
62/2020, que institui o Diário Oficial 
Eletrônico de Diamante do Norte 
(DOED), autorizando a publicação de 
forma subsidiária em jornal impresso e 
dá outras providências. 
 
A Câmara Municipal de Diamante do 
Norte, Estado do Paraná. aprovou e eu 
ELIEL DOS SANTOS CORREA, prefeito 
municipal, sanciono a seguinte lei. 

 
Art. 1° - O artigo 9º da lei municipal n° 62/2020 passará a viger com 
a seguinte redação: 
 

“Art. 9º - O Município poderá utilizar, de forma 
subsidiária, o Diário impresso previsto na Lei 
Municipal n° 179/2018.” 

 
Art. 2° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Diamante do Norte, Estado do 
Paraná, aos 19 dias do mês de maio de 2022 

 
ELIEL DOS SANTOS CORREA 

Prefeito 
 

 
LEI N° 21/2022, de 19 de maio de 2022 

 
SÚMULA: ALTERA A LEI MUNICIPAL N° 
004/2015, DISPONDO SOBRE A CONCESSÃO 
DE AUXÍLIO TRANSPORTE UNIVERSITÁRIO 
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
 
A Câmara Municipal de Diamante do Norte, 
Estado do Paraná. aprovou e eu ELIEL DOS 
SANTOS CORREA, prefeito municipal, sanciono 
a seguinte lei. 

 
Art. 1º - A lei municipal n° 004/2015 passará a viger acrescida do artigo 2º-A, 
com a seguinte redação: 
 

“Art. 2º-A – Nas hipóteses de diminuição do número de alunos 
nas linhas de transporte universitário previstas no artigo 3º, a 
ponto de restar inviável a continuidade do fornecimento do 
transporte, o Município poderá converter o benefício de que 
trata o artigo 2º desta lei em auxílio transporte universitário 
individual, observando os seguintes parâmetros: 
I – O benefício de auxílio transporte universitário individual não 
será concedido a novos Estudantes, sendo restrito aos 
remanescentes da respectiva linha em que o transporte deixou 
de ser oferecido; 
II – O valor do benefício será o custo por aluno, calculado sobre 
o valor do transporte referente a linha que este fazia parte, 
observando o mesmo critério previsto no artigo 2º desta Lei; 
III – O valor será pago através de transferência em conta 
bancária do aluno ou seu responsável legal; 
IV – O aluno deverá destinar o valor do benefício 
exclusivamente para transporte até a instituição de ensino, 
devendo ser devolvido aos cofres públicos em caso de não 
realização do transporte, sob pena de responsabilidade; 
V – A qualquer momento, poderá ser requisitado do beneficiário, 
prestação de contas da aplicação do recurso; 
VI – O benefício será concedido somente enquanto perdurar a 
situação prevista no caput deste artigo, observando-se ainda,  
como limite máximo, o tempo regular restante para conclusão 
do curso.” 
VII – É condição para que o Estudante receba o benefício, a 
comprovação de que continua residindo no Município de 
Diamante do Norte. 
 

Art. 2º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Diamante do Norte, Estado do Paraná, aos 
19 dias do mês de maio de 2022 

 
ELIEL DOS SANTOS CORREA 

Prefeito 
 
 

 

MUNICÍPIO DE MIRADOR
PREGÃO ELETRONICO N.º 030/2022 

 
LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA A PARTICIPAÇÃO DE ME'S, MEI’S E EPP'S  
CONFORME LEI COMPLEMENTAR Nº 123/2006 E ALTERAÇÕES 
PROMOVIDAS PELA LEI COMPLEMENTAR Nº 147/2014. 
O MUNICÍPIO DE MIRADOR/PR comunica a abertura do processo administrativo – 
“PREGÃO ELETRONICO”, objetivando a AQUISIÇÃO DE “MATERIAL 
ELÉTRICO E ELETRÔNICO” PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS 
SECRETARIAS MUNICIPAIS DESTE MUNICÍPIO. 
 
VALOR TOTAL DA LICITAÇÃO: R$ 174.052,30 
 
CADASTRAMENTO, ABERTURA E INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE 
PREÇOS: 
 
Cadastro de Propostas Iniciais: das 09h00min. do dia 20/05/2022 às 07h59min. do dia 
02/06/2022 
Abertura de Propostas Iniciais: das 08h00min. às 08h29min. horas do dia 02/06/2022. 
Início do Pregão (Fase Competitiva): 02/06/2022 a partir das 09:00 horas. 
 

FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN 
Prefeito 

 
 
 
 
 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARANÁ 
 
EXTRATO DE EDITAL DE LICITAÇÃO, MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL 
Nº 026/2022 PARA REGISTRO DE PREÇOS 
OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviços na manutenção da iluminação 
pública, visando empreitada global  (materiais e mão de obra). 
ABERTURA:  Dia 02 de junho de 2022, às 09:00 horas, na Sala de Licitações. 

Os envelopes nºs - 01 – Proposta de Preços, e 02 – Habilitação, deverão ser entregues 
na Sala de Licitações, junto ao Pregoeiro até às 08:30 horas do dia 02 de junho de 2022. 

Cópia do Edital poderá ser retirada junto a Sede da Prefeitura, ou através do endereço 
eletrônico www.altoparana.pr.gov.br.  

Maiores esclarecimentos serão fornecidos na Sede da Prefeitura Municipal de Alto 
Paraná, Setor de Licitações, na Rua José de Anchieta, 1641 – Centro, ou pelo telefone: 44 – 
3447 – 1122, ou e-mail: licitacao@altoparana.pr.gov.br. 

Alto Paraná, Estado do Paraná, 19 de maio de 2022. 
 

CLAUDEMIR JÓIA PEREIRA 
Prefeito Municipal 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTINA DO PARANÁ 
Praça Giácomo Madalozzo 234 – Centro 

Caixa Postal 0011 - CEP 87860-000 
Fone/Fax (44) 3435-1221/3435-1222/3435-1321/3435-1435 

C.N.P.J. 75.461.442/0001-34 
PODER EXECUTIVO 

PLANALTINA DO PARANÁ – ESTADO DO PARANÁ 
E-mail: prefeitura@planaltinadoparana.pr.gov.br 

 
DECRETO Nº 128/2022 
 
Súmula: Faz Exoneração de Pessoal Comissionado.       

        
CELSO MAGGIONI, Prefeito Municipal de Planaltina do 
Paraná, Estado do Paraná, usando das atribuições que 
lhe são conferidas por Lei, 

           
DECRETA: 

          
Art. 1º Exonerar a pedido o servidor da municipalidade 

SÉRGIO APARECIDO BENEDETTI, brasileiro, casado, inscrito no CPF/MF nº 
958.527.609-78 e da cédula de identidade RG nº 4.813.233-2 SESP - PR, do cargo 
comissionado de Secretário Municipal de Assistência Social, lotado na Secretaria Municipal 
de Assistência Social. 

 
Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua 

publicação, tendo seus efeitos a partir de 31 de maio de 2022. 
 
Art. 3º Ficam revogadas as disposições em contrário.   

 
                                                  Paço Municipal, 19 de maio de 2022. 
 
                                                                        CELSO MAGGIONI 
                                                                                 PREFEITO  

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARANÁ 
Estado do Paraná 

CNPJ Nº 76.279.967/0001-16 
Rua José de Anchieta,1641–Fone/Fax:(44)447.1122–Cx. Postal 61–CEP:87750-000-Alto Paraná–PR 

E-mail: pmaltopr@altoparana.pr.gv.br - http://www.altoparana.pr.gov.br 
 

Portaria nº 264/2022 
 
Atualiza a percentagem de adicionais por tempo de serviço 
“anuênios” e “quinquênios” adquiridos pelos servidores públicos 
municipais e dá outras providências. 
 
Claudemir Jóia Pereira, Prefeito do Município de Alto Paraná, 
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e; 
 
Considerando as disposições contidas na Lei Municipal nº 
2.568/2014 e; 
 
Considerando as disposições contidas na Lei Municipal nº 
3.116/2019 e; 
 
Considerando as disposições contidas no Acórdão nº 3.239/2021 
do Tribunal de Contas do Estado do Paraná e;  
 
Considerando o Parecer Jurídico do Município nº 46/2022. 
 
Resolve: 
 

Art. 1º Fica atualizada a percentagem de adicionais por tempo de serviço “anuênios” adquiridos 
pelos servidores públicos municipais pertencentes ao quadro de pessoal da Lei Municipal nº 
3.116/2019 no decorrer de suas carreiras no serviço público, inclusive no período de 28/05/2020 à 
31/12/2021, com base nas disposições contidas no Acórdão nº 3.239/2021 do Tribunal de Contas 
do Estado do Paraná, que passam a vigorar na seguinte percentagem: 
 

ANEXO I 
RELAÇÃO DE SERVIDORES E PERCENTAGEM DE ANUÊNIOS  

MATRÍCULA SERVIDOR(A) 
PERCENTAGEM                      

(%) 
27/01 ADALBERTO RODRIGUES LOPES 31,00 

7196/01 ADEMIR FRANCISCO 17,00 
94/01 ADENAUER CEZAR NEVES GARCIA 31,00 

5347/01 ADILSON DA SILVA 23,00 
11431/01 ADRIANO APARECIDO FERREIRA DOS SANTOS 3,00 

6408/01 ADRIANO VASCONCELOS RIATO 19,00 
9040/01 ALCIVANIA IZABEL DOS SANTOS 12,00 
5398/01 ALDAIRA RODRIGUES LOPES PASCUTI 22,00 

211534/01 ALESSANDRO VIEIRA DE SOUZA 3,00  

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARANÁ 
Estado do Paraná 

CNPJ Nº 76.279.967/0001-16 
Rua José de Anchieta,1641–Fone/Fax:(44)447.1122–Cx. Postal 61–CEP:87750-000-Alto Paraná–PR 

E-mail: pmaltopr@altoparana.pr.gv.br - http://www.altoparana.pr.gov.br 
 

10707/01 ALEXSANDRO JOSE GARCIA GOUVEA 6,00 
211447/01 ALICE FERREIRA ROSA DOS SANTOS 4,00 

11428/01 AMANDA AMÂNCIO DA SILVA 5,00 
211533/01 AMANDA MARIA DE MENDONÇA 3,00 

7668/01 AMAURY APARECIDO JACOB 16,00 
211474/01 ANA LUCIA CANDIDA SOARES 4,00 
211550/01 ANA PAULA DOS SANTOS RODRIGUES 3,00 

5835/01 ANAEL JOSÉ DA SILVA 23,00 
11002/01 ANDERSON CABRAL DIAS 5,00 

9954/01 ANDRE FERREIRA LUZ 9,00 
10910/01 ANDREIA FABIAN DOS SANTOS 5,00 

9733/01 ANDREIA HELOISA RAZENTE NAVARRETE 10,00 
5304/01 ANIEDE FERREIRA CARDOSO 23,00 

211484/01 APARECIDA ELIZABETE GARCIA NEVES 4,00 
9539/01 APARECIDA NOVO DE LIMA 10,00 
9830/01 BRUNA AWUADA LOPES 9,00 

211546/01 BRUNA DA SILVA DUARTE 3,00 
211472/01 BRUNO DOUGLAS SANTOS MARTINS 4,00 

10227/01 CARLA PINHEIRO ALVES SILVA 8,00 
426/01 CARLOS JORDÃO 34,00 

211456/01 CAROLINA VIEIRA SANTOS 4,00 
6980/01 CELIA REGINA BIONDO 18,00 
7056/01 CLARICE BISCONSIM 18,00 
442/01 CLAUDECIR INÁCIO 33,00 

8370/01 CLAUDEMIR APARECIDO MORENO DA SILVA 15,00 
9229/01 CLAUDINEI RODRIGUES 12,00 
8419/01 CLEBER RIBEIRO 15,00 
8443/01 CLEUSA VIEIRA SANTOS GUIMARÃES 14,00 

10090/01 CRISTIANO DE OLIVEIRA 8,00 
10995/01 CRISTIANO LINO DA SILVA 5,00 

5711/01 CRISTINA APARECIDA HENRIQUE DOS SANTOS 21,00 
7420/01 CRISTINA MARLI DA SILVA 17,00 

211559/01 DAIANE ALVES ANTAL BRAGA 2,00 
4170/01 DALVA SIRINO DA SILVA LIMA 27,00 

211454/01 DANIEL DOS SANTOS FRANCO 4,00 
5088/01 DANIELY CRISTINA CORREIA RIZZATO 24,00 
9687/02 DAYANA DIAS COELHO 10,00 
5193/02 DENILSON JUNIOR FERREIRA 24,00 

211563/01 DEVANIR ANTONIO DE LIMA 2,00 
5045/01 DORALICE BARBON COELHO 23,00 
6530/01 DORIVAL BIONDO 22,00 

211572/01 EDILSON BRITO 2,00 
10235/02 EDILSON RAMOS DE MATTOS 8,00 
10332/01 EDJA REGANE DE OLIVEIRA SANTOS 7,00  
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10464/01 ELIANE BEATRIZ DO PRADO 7,00 
7919/01 ELIANE CRISTINA VEDANA RONCAGLIO 16,00 

10294/01 ELIEBER SANDRO GARCIA DA SILVA 7,00 
211485/01 ELISABETH VICENTE DA SILVA 4,00 

7382/01 ELISANGELA GOLEMBA FERREIRA 17,00 
9997/01 ELISÂNGELA RODRIGUES DA SILVA GOMES 8,00 
9180/02 ELIZANGELA APARECIDA GUANAIS MINEIRO 12,00 
5673/02 ELIZETE GUALBERTO DOS ANJOS 23,00 
6505/01 ELLIS REGINA BERTOLA 25,00 
8648/01 ERLI CRISTINA BERTOLA 14,00 
8397/02 EROILDES DE LURDES MOZZER 15,00 
4464/01 ESEU PAIM BARBOSA 27,00 

211463/01 EVELYN CARDOGNA NOGUEIRA FURMAN 4,00 
7641/01 FABIANA RIBEIRO GARCIA DALPOZ 16,00 

211573/01 FLÁVIA MARTINS RAZENTE 2,00 
8745/01 FRANCIELLE VAGETTI CIREI 13,00 
9407/01 FRANCISCO COSMO DOS SANTOS 11,00 
8389/01 FULVIO CHAGAS 15,00 

10693/01 GARIANE XAVIER DA SILVA 6,00 
10430/01 GERALDO BEZERRA DIAS 10,00 
10731/01 GISLAINE PRISCILA SECCO SILVA 6,00 

7307/01 GREICE HELLEN VENDRAMIN 17,00 
6122/02 HELENA BONI FRANCA 21,00 

10812/01 ILVANETE DOS SANTOS SILVA 6,00 
612/01 ILVANICE DO CARMO SANTOS CIBOLDI 33,00 

9776/01 IRACI DE FATIMA FERNANDES CAMPOS RIZZATO 10,00 
11347/01 ISABELA BRAZ DE OLIVEIRA LIEDMANN 5,00 

6637/01 IVANILDA APARECIDA PEREIRA 18,00 
9555/01 IVANILDA COAN PONTES 10,00 
663/01 IVANILDA CRISTINA DE LIMA 33,00 

3573/01 IZAURA CRISTINA DE LIMA GARCIA 30,00 
701/01 JAIR PIO DE SOUZA 34,00 

10685/01 JESSICA APARECIDA DA SILVA FERREIRA 6,00 
211464/01 JESSICA SOUZA LIMA 4,00 

9148/01 JOANA ESTER MARIN RIZZATO 12,00 
3883/01 JOAO CIBOLDI FILHO 28,00 
5843/01 JOAO MIOLLA 23,00 
787/01 JOAO MORENO 33,00 

11100/01 JOICE IARA DA SILVA 5,00 
10944/01 JORGE FERREIRA DA SILVA 5,00 

5703/01 JOSE CARLOS RODRIGUES DOS SANTOS 23,00 
11088/01 JOSE PASCUTI 5,00 

211490/01 JOSELAINE BRAZ DE OLIVEIRA 4,00 
10677/01 KARINA KELLY DE OLIVEIRA 6,00  
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7145/01 KARLA ANDREA ZANATTO BECKHAUSER 18,00 
11290/01 KATIA CRISTINA ALVES SOARES 5,00 

211473/01 KELLIN CRISTINA DA SILVA MENDES 4,00 
10405/01 LAERCIO APARECIDO MIRANDA 7,00 

6521/01 LAERCIO SOARES 19,00 
211479/01 LAÍS BECKHAUSER DE MORAES 4,00 

10049/01 LARISSA OLIVEIRA SOARES 8,00 
211445/01 LAZARA GUTIERRE PEDROZO BISPO 4,00 

10383/01 LETICIA ANTONELLI DA SILVA 7,00 
973/02 LINDALVA CARLOS DALMOLIN 31,00 

3719/02 LIRIA BEHRINGER 29,00 
6971/01 LOURDES FERREIRA DOS SANTOS 18,00 
8141/01 LOURIVAL FERNANDES 15,00 
9300/01 LUCIANA PAULA LANDIM DALLAGASSA 21,00 
8834/01 LUCIANE SCHIRLEI DA ROCHA 13,00 
9059/01 LUCIANO BERTI 32,00 
5363/01 LUCINEI GONZAGA 23,00 
9547/01 LUCINEIDE TEIXEIRA CARLOS DE FREITAS 10,00 
4626/01 LUIZA MARIA MACHADO PINTO  26,00 
9490/01 LUSINEIA ANTONELLI 12,00 

10774/01 LUZIA APARECIDA MOREIRA 6,00 
6823/01 LUZIA JUCEMAR CLARINDO 18,00 
5339/02 MAGDA SUELI RIBEIRO 23,00 
1058/01 MANOEL JOSE DA SILVA 33,00 
2062/01 MARCEI APARECIDA PALTANIN 29,00 

211470/01 MARCELA SILVIA LAUREANO ALMEIDA 4,00 
10316/01 MARCELO CASSIANO CORDEIRO 7,00 

7897/02 MARCELO ROBSON DE OLIVEIRA 7,00 
211462/01 MARCIA CRISTINA DE SOUZA 4,00 

7820/02 MARCIA DA SILVA GOMES 16,00 
211545/01 MARCIA FERREIRA DE OLIVEIRA 3,00 

10839/01 MARCIO APARECIDO OSTETTE 6,00 
6076/01 MARIA APARECIDA BARACHO DA SILVA 21,00 

10308/01 MARIA APARECIDA CASTILHO CREPALDI 7,00 
5630/01 MARIA APARECIDA COELHO DA SILVA 23,00 

211471/01 MARIA APARECIDA DE ALMEIDA PASSOS 4,00 
3468/01 MARIA APARECIDA ERNEGA 30,00 
7293/01 MARIA APARECIDA FERREIRA DIAS 17,00 
6998/01 MARIA CARDOSO MAGALHÃES 18,00 

211551/01 MARIA DA SILVA RIBEIRO SANTOS 3,00 
6084/01 MARIA DE FATIMA VOLPATO 23,00 

10286/01 MARIA HELENA CABRAL DIAS 7,00 
9067/01 MARIA INES REZENDE TAVARES 23,00 

211492/01 MARIA INEZ DE SOUZA CÂNDIDO 4,00  
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8109/01 MARIA JOSE DOS SANTOS VALENTIN 15,00 
9873/01 MARIA MADALENA MORAES PAIS 9,00 
9857/01 MARIA RITA DE SOUZA 9,00 
9385/01 MARIA SANTANA 11,00 

10545/01 MARIA TEREVANNI LUCENA DE SOUZA 18,00 
8150/01 MARISA GERALDA MULATTI DE CARVALHO 15,00 
9725/01 MESSIAS MOREIRA MAGALHÃES 10,00 
9750/02 NADIR ÂNGELO DA SILVA 10,00 

211452/01 NATAL APARECIDO DE COITO 4,00 
10448/01 NATALINO DE FREITAS 7,00 

211480/01 NATANI CAROLINE GARCIA BORGES 4,00 
2933/01 NILZA BATISTA DE ARAUJO 31,00 

11010/01 NIVALDO FERREIRA SAMPAIO 5,00 
10243/01 ODAIR ROGERIO SONCINI 13,00 

9814/01 PAULO HENRIQUE DOS SANTOS 9,00 
211461/01 PAULO JOSEVALDO SILVA DOS SANTOS 4,00 

10650/01 PEDRO MELO PEREIRA 7,00 
10375/01 PEDRO SANTOS DE FREITAS 7,00 

7323/01 PEROLA APARECIDA RODRIGUES DA SILVA 17,00 
10790/01 PRISCYLLA PAGLIA TAVARES 6,00 
10278/01 RAONI MURILLO MOLIN 7,00 

211457/01 REGINALDO ALMEIDA 4,00 
10421/01 REYNALDO ROMÃO DIAS 8,00 

9210/01 RICARDO APARECIDO CARDIN 12,00 
9270/01 RICARDO SPINELLI 12,00 

10367/01 RICIERI SPINELLI 7,00 
10359/01 ROBERTO PAULO DA SILVA 7,00 
10804/01 ROBSONCLEY GARCIA OLGARIN 6,00 

9563/01 RODRIGO PISTOR 10,00 
211451/01 RODRIGO PONTES SIERRA 4,00 
211443/01 ROGERIO DA SILVA PARIS 4,00 

10138/01 ROGERIO PIOVANI 8,00 
11429/01 RONALDO ADRIANO DA PAIXAO 4,00 

7471/01 ROSANA APARECIDA DE OLIVEIRA PEREIRA 16,00 
9695/01 ROSANA APARECIDA PASSOS DA SILVA 10,00 
5290/02 ROSANA BERTI MULATTI 23,00 
9008/01 ROSELI FRANCISCA DE SOUZA RIBEIRO 21,00 

10413/01 ROSEMEI RODRIGUES 7,00 
10847/01 ROSILENE DA SILVA RIBEIRO SANTOS 6,00 
10324/01 ROSILENE PIM 7,00 
11355/01 ROSIMEIRE CARNEIRO 5,00 

211483/01 ROSINEIA COELHO CARDOZO DOS SANTOS 4,00 
9717/01 SALAM BOULOS SAAD 10,00 
6149/01 SANDRA FINQUE SANCHES DA SILVA 21,00 
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7692/01 SANDRA MARIA JULCA TAKAHASHI 14,00 
8516/01 SANDRA REGINA PIZOLI 14,00 

10642/01 SERGIO PEREIRA 7,00 
211453/01 SIDMAR CÂNDIDO SOARES 4,00 

5789/01 SIDNEI SARDINHA PONTES 23,00 
211478/01 SILMARA ELIS FERREIRA DOS SANTOS 4,00 

9393/01 SILVIO CARLOS SATIM 11,00 
211482/01 SIMONE BRITO 4,00 

7439/01 SIMONE DOS SANTOS 16,00 
7714/02 SIRLENE CONRADO MATZKEIT 16,00 

11134/01 SOLANGE MANZOTTI TAVARES 5,00 
7994/01 SONIA APARECIDA DE OLIVEIRA 16,00 
5215/01 SONIA APARECIDA FREDERICO SATIM 24,00 
6181/01 SONIA REGINA LEONIS LIMA 25,00 

211446/01 SUELI DA SILVA PEREIRA 4,00 
8850/01 SUELY DO CARMO MIKOS 12,00 
5975/02 TANIA MARA SOLER 22,00 
5819/01 TELMA MARIA SOLER 23,00 
9881/01 THAÍS TORRES 9,00 

211465/01 THAYLA MELINA GOES 4,00 
10510/01 VAGNER ZANINELO 7,00 
10561/01 VALERIA PIO DE SOUZA 7,00 

6629/01 VILMA APARECIDA AZEVEDO DOS SANTOS 18,00 
10634/01 VIVIANE MASTEGUIM DA SILVA 7,00 

7633/01 WELLINGTON FABRICIO MIRANDA TAVARES 14,00 
8265/01 WILLYAN FAVORETTO 15,00 
6742/01 WILSON CARDOSO 18,00 
5274/02 ZENAIDE THOMAZ DE OLIVEIRA 23,00 
1570/01 ZULMIRO COVA 31,00  

  
 

Art. 2º Fica atualizada a percentagem de adicionais por tempo de serviço “quinquênios” adquiridos 
pelos servidores públicos municipais pertencentes ao quadro de pessoal da Lei Municipal nº 
2.568/2014 no decorrer de suas carreiras no serviço público, inclusive no período de 28/05/2020 à 
31/12/2021, com base nas disposições contidas no Acórdão nº 3.239/2021 do Tribunal de Contas do 
Estado do Paraná, que passam a vigorar na seguinte percentagem: 
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ANEXO II 
RELAÇÃO DE SERVIDORES E PERCENTAGEM DE QUINQUÊNIOS  

MATRÍCULA SERVIDOR(A) 
PERCENTAGEM 

(%) 
6866/01 ADRIANE SUELY SOUZA CARLOS 15,00 
4260/01 ANA PAULA ALVES MALAQUIAS AZEVEDO 25,00 

10928/01 ANA PAULA CHECONI RODRIGUES 5,00 
9334/01 ANA PAULA COSTA BICONSIM 10,00 
4863/01 ANDREA DE FATIMA CRECENCIO 20,00 
5606/01 ANDREIA CRISTINA SOUZA 20,00 
4308/01 ANTONIA DE MATTOS STELLA 25,00 
8206/01 ANTONIA DE MATTOS STELLA 15,00 

10766/01 BRUNA SILVA SANTOS GOES 5,00 
6963/01 CARINA LUCAS CARDOSO 15,00 

10898/01 CARLA DANIELLY DA SILVA 5,00 
10154/01 CÁSSIA FERNANDA DE MELLO 5,00 

5860/01 CASSIA REGINA FAVA FERNANDES 20,00 
6513/01 CELIA REGINA BASSO 15,00 
7463/01 CLARISSE CLAUDIA FERRAZ DE SOUZA 15,00 
5240/01 CLEIDE MADALENA FONTANA 20,00 
5029/01 CLEUZA CELESTINO FERREIRA SATIM 25,00 
9415/01 CRISTIANE GARCIA RIBEIRO 10,00 

10901/01 CRISTIANE MARIA MESQUITA DE SOUZA 5,00 
4413/02 CRISTINA BAPTISTA PERES VALERIO 10,00 

10006/01 DANIELA ZANINELO DELAROSE 5,00 
3727/02 DEOMAR HERNANDES DA SILVA PEREIRA 10,00 

10880/01 DIEGO PAULO AMBROZIO 5,00 
1791/02 DIRLEI MARIA FERNANDES MANTOVANI 5,00 
4510/01 DURCILENE ANTONELLI 25,00 

10499/01 ELIANE CRISTINA DOS SANTOS AVANÇO 5,00 
9091/01 ELIANE LIMA DE CARVALHO 10,00 
9318/01 ELIEIDE ZOTARELI DA LUZ 10,00 
6033/01 ELIZABETE DA SILVA ALCANTARA MARTINS 20,00 
6874/01 EUDE ZORILDA CAIERO ORELIO 20,00 

10057/01 FABIANA RENATA AVANÇO  5,00 
4855/01 GIULIANE SERON OLIVATTI DA SILVA 20,00 
6459/01 IRISMAR DE FÁTIMA CORDEIRO 15,00 

10065/01 ISABELA DE TADEU SOUZA 5,00 
8052/01 ISAURA SOARES SILVA 15,00 
6491/01 IVANI APARECIDA DE MELO 15,00 
3964/01 IVONE DE JESUS ANASTACIO 25,00 
3964/02 IVONE DE JESUS ANASTACIO 10,00 
1953/02 IVONETE DE JESUS ANASTACIO SCARPINI 30,00 
9342/01 JOAO JUNIOR BONFIM JOIA PEREIRA 10,00  
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9245/01 JULIANA BERNARDI 10,00 
6041/01 JULIANA VIEIRA MAGALHÃES 20,00 

10014/01 LAIS LORDANO KNAPIK  5,00 
6432/01 LENICE DE MORAES 15,00 
8184/01 LORIVAL FRANCISCO DA SILVA 15,00 
7110/01 LUCIANE BERNARDO 15,00 
5096/01 LUCIMAR DA SILVA BENASSI LAGUNA 25,00 
8192/01 MARA CRISTINA MANTOVANI DA SILVA 15,00 
4910/01 MARCIA CRISTINA COLUSSI 25,00 
8095/01 MARCIA ELIZENETE COZER MEIRA 15,00 
5479/01 MARCIA ENCARNAÇÃO ANTONELI PELISSON 20,00 
8044/01 MARIA EDIVALDA PEREIRA DESIDERIO 15,00 
5371/01 MARIA ELOANA PASQUINI PETRIS 25,00 
6556/01 MARIA LENY VICENTE DA SILVA 15,00 
9644/01 MARIA REGINA CARDOGNA NOGUEIRA 10,00 
9644/02 MARIA REGINA CARDOGNA NOGUEIRA 5,00 
6882/01 MARIA SINEIA DOS SANTOS 15,00 
8737/02 MARILEI APARECIDA NUNES BISCOLA 10,00 
5614/02 MARISA ROGERIO DE GODOY 20,00 
8877/01 MARLI TERESINHA KNAPIK DE MIRANDA 10,00 
7374/01 MARTA DUARTE TENORIO SILVA 15,00 
9326/01 MATILDE VITORIANO 10,00 
9326/02 MATILDE VITORIANO 5,00 
9792/01 MAYNARA DE OLIVEIRA MATTOS 5,00 
9628/01 MERI CRISTINA ALVES ANTAL 10,00 
5720/01 NANCY APARECIDA DE AZEVEDO 20,00 
4847/01 NILZA MARCIA MULATTI SILVA 20,00 
8036/01 NILZA MARCIA MULATTI SILVA 15,00 
8087/01 NUBIA APARECIDA PIMENTA DE SOUZA 15,00 

10251/01 PRISCILA DE ANDRADE 5,00 
10251/03 PRISCILA DE ANDRADE 5,00 

4243/01 ROSANGELA BERNARDO DA SILVA PALMIERI 20,00 
5592/01 ROSELI BERTI 20,00 
7447/01 ROSIMEIRE PEREIRA DA SILVA MORAES 15,00 

10740/01 ROSIMEIRE RODRIGUES DOS SANTOS OLIVATTI 5,00 
5851/01 ROSIMERE INACIO DA SILVA FRACAROLLI 20,00 
9660/01 SALETE CRISTIANE MIKOS FANECO 15,00 
7315/01 SANDRA CUBAS CARDOSO 15,00 
6831/01 SANDRA FRASSON DADALTO 15,00 
7200/01 SARAGIANE VEDANA DE OLIVEIRA 15,00 
4936/01 SHEILA MICHELI VASCONCELOS DA SILVA 20,00 
4936/02 SHEILA MICHELI VASCONCELOS DA SILVA 10,00 
4952/01 SIMONE ANDREA BERNARDO 20,00 
4227/01 SIMONE FRASSON RIBEIRO 25,00  
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3840/01 SOELI KNAPIK 25,00 
8079/01 SOLANGE BERTI 15,00 
4987/01 SONIA APARECIDA PAZZIN 20,00 

10340/01 TAMIRES DE SOUZA MOLIN 5,00 
11320/01 TATIANE RIBEIRO BERLIN 5,00 

9261/01 VALDENICE ALVES QUINALLE 10,00 
8702/01 VALDIRENE MARINOZI PITTA 10,00 
8702/02 VALDIRENE MARINOZI PITTA 10,00 
4871/01 VANESA COUTO CHESINE 20,00 

10723/01 VANESSA CARDOZO DOS SANTOS 5,00 
5878/01 VANI MELO BERLIN 20,00 
6858/01 VANI MELO BERLIN 15,00 
2615/02 VILMA APARECIDA COSTA DA SILVA 10,00 
9849/01 WALESKA GONCALVES FARIAS 5,00 
9849/02 WALESKA GONCALVES FARIAS 5,00 

10758/01 WANDREZA CARLA NOGUEIRA BASSO 5,00 
4316/01 ZULEIDE BENTO BARBOSA 25,00 
8990/01 ZULEIDE BENTO BARBOSA 10,00 

 
 
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeito retroativo a partir da data 
de 1º/05/2022. 

 
Alto Paraná-PR., 16 de maio de 2022. 

 
Claudemir Jóia Pereira 
Prefeito 
17º Gestão Administrativa 
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 EDITAL DE CONVOCAÇÃO  Nº  01/2022 - PSS 

 PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO  
 

SÚMULA:  Convoca candidatos aprovados no Processo Seletivo 
Simplificado, de acordo com o Processo Seletivo Simplificado nº. 
01/2022. 

 
  O Prefeito Municipal de Rondon, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 

que lhe são conferidas por lei e tendo em vista o resultado do Processo Seletivo Simplificado 
aberto pelo Edital nº 01/2022, com resultado final homologado através do Edital nº 06/2022, 
datado de 07/02/2022, publicado em 08/02/2022 e Decreto n° 5792/2022 de 08/02/2022 
publicado em 09/02/2022 resolve: 

 
   1 - Convocar os candidatos aprovados em teste seletivo conforme relação 

abaixo. 
                         2 – Os candidatos deverão comparecer à Divisão de Recursos Humanos da 
Prefeitura munidos de fotocópias dos seguintes documentos: 
 

a) Carteira de Identidade 
b) Título de Eleitor; 
c) Certidão de Reservista, se homem; 
d) Certificados, diplomas e declarações, se for o caso; 
e) CPF; 
f) Certidão de nascimento ou casamento, e de nascimento dos filhos, se 
houver; 
g) Atestado de vacinação dos filhos menores; 
h) 01 foto 3x4; 
i) Atestado de Saúde Física e mental 
j) cadastro no PIS/PASEP. (xerox) 
k) Comprovante de Residência. 
 
3- Fica fixado o prazo de 05 (cinco) dias a partir da publicação deste, para o 

comparecimento dos candidatos, sendo que o não cumprimento neste prazo significará 
desistência, conforme prevê o Edital que convocou o concurso público. 

 
CARGO                                                       NOME   
PROFESSOR                                                                   AUBILEIDE AURENY MORENO  
PROFESSOR           LILIANE APARECIDA DOS SANTOS  
PROFESSOR                                                                   ALESSANDRA DE FRANÇA TABACHINI 
PROFESSOR           DANIELI GOMES DA SILVA 
PROFESSOR           ELIANE GUEDES CAVALCANTE  

                  
 EDIFÍCIO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE RONDON, ESTADO DO PARANÁ, 

AOS DEZENOVE DIAS DO MÊS DE MAIO DE DOIS MIL E VINTE E DOIS. 
 

ROBERTO APARECIDO CORREDATO                                                                                                       
Prefeito Municipal 

 

 

 
AVISO DE LICITAÇÃO 

 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 39/2022 – REGISTRO DE PREÇOS 

LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA ME/EPP 
 

O Município de Rondon torna público que fará realizar no dia 02 de junho de 2022, às 08:30 
horas em sua sede, situada à Avenida Paraná, 155, licitação exclusiva para Microempresas e 
Empresas de Pequeno Porte, com prioridade de contratação para empresas locais, na modalidade 
Pregão nº 39/2022 – RP, do tipo “Menor Preço por Lote”, na forma presencial. Objeto: 
Registro de preço para eventual contratação de empresa especializada para instalação de 
padrões de energia elétrica de diferentes cargas, com fornecimento total de materiais, em 
atendimento as necessidades das diversas secretarias da administração, cujas especificações 
estão descritas na Planilha Orçamentária – Anexo I-A do Termo de Referência do Edital. Valor 
Máximo Total: Lote 01 - Padrão De Energia Elétrica 2X50: R$9.605,58; Lote 02 - Padrão 
De Energia Elétrica 3X50: R$10.927,02; Lote 03 - Padrão De Energia Elétrica 3X80: 
R$14.601,48; Lote 04 - Padrão De Energia Elétrica 2x100: R$8.426,40; Lote 05 - Padrão De 
Energia Elétrica 2X70: R$7.290,84; Lote 06 - Padrão De Energia Elétrica 3X100: 
R$9.109,53; Lote 07 - Padrão De Energia Elétrica 3X200: R$20.634,09.  Informações 
complementares e o Edital completo poderão ser obtidos no site: www.rondon.pr.gov.br no link 
Licitações, bem como na Av. Paraná, 155, no horário das 8:00 às 11:00 horas e das 13:00 às 
17:00 horas, Fone/Fax (44) 3672-1122 - Departamento de Licitações e Compras. E-mail: 
licita@rondon.pr.gov.br. 
 
Rondon – Pr., 19 de maio de 2022. 
 

FABIANO RAATZ LOPES 
Pregoeiro 

SÚMULA DE REQUERIMENTO DE
LICENÇA DE INSTALAÇÃO

A TERRAS DO PARANÁ EMPREENDIMENTOS S/A torna público 
que irá requerer ao Instituto Água e Terra, a Licença de Instalação 
para hotéis, a ser implantada na Rodovia PR 691, s/nº, Município de 
São Pedro do Paraná/PR.
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TERRENOS NO PORTO 
MARINGÁ - Vendo 2 ter-
renos, 360m² cada. Gemi-
nados. Vendem-se juntos 
ou separados. Excelente 
localização. Centralizados, 
com asfalto, iluminação e 
rede de esgoto. Localiza-
dos no loteamento Keno, 
Rua Ariranha (paralela à 
Av. Maringá). Contato com 
Adriano - Fone: 44 99968-
2510.

PRECISA-SE DE FARMA-
CÊUTICO - FARMÁCIA 
CENTRAL, RUA SOUZA 
NAVES, 1.501 (frente ao 
Bradesco), FONE: 44 3045-
5900 / 44 99974-7345.

SUPER OFERTA (REPAS-
SE) - VECTRA GLS, PRATA, 
ANO 2000 (s/ garantia), 
R$ 9.990,00. FONE: 99136-
5969.
__________________________
MONTANA LS 1.4 FLEX 
- BRANCA, COMPLETA, 
2016 + CAPOTA MARÍTI-
MA. R$ 47.900,00 - FONE: 
99917-0588.

CELTA LT - 4 PTS, 2015, 
COMPLETO E REVISADO. 
R$ 35.990,00 FONE:99917-
0588.
__________________________
ONIX PREMIER - TOP, 
CINZA, COM 3.000KM, 
ANO 2022, NA GARAN-
TIA, R$ 99.990,00 - FONE: 
99966-2100.
__________________________
S-10 EXECUTIVE 4X4 
- DIESEL, 2011, PRATA, 
COMPLETA - ABAIXO 
DA FIPE - R$ 83.990,00 - 
FONE: 99966-2100.

PALIO FIRE ECONOMY - 
COMPLETO, FLEX, 4 PTS, 
BRANCO, ANO 2014 - R$ 
29.980,00 - FONE: 99917-
0588.
__________________________
STRADA WORKING 1.4 - 
CAB. EST., BRANCA, 2011, 
COMPLETA, FLEX, R$ 
38.900,00. FONE 99966-
2100.

TORO VOLCANO DIESEL 
4X4 - COM 13.000 KM, 
ANO 2021, TOP DE LINHA 
- R$ 184.900,00. FONE: 
99917-0588.

KA SE PLUS 1.5 HATCH - 
AUTOMÁTICO, COMPLE-
TO, PRATA, BX KM, 2019 
- R$ 66.990,00 - FONE: 
99136-5969.
__________________________
KA SEDAN SE PLUS  - 
FLEX, 2018, BRANCO, 
COMPLETO, 1.0, REVI-
SADO, ÚNICA DONA. R$ 
51.990,00. FONE: 99136-
5969.
__________________________
NEW FIESTA SEDAN 1.6 
FLEX - AUTOMÁTICO, 
COMPLETO, BRANCO, 
ANO 2015. R$ 51.990,00. 
FONE 99800-1707. CITROEN C4 HATCH  - 

FLEX, 2011, COMPLETO, 
AUTOMÁTICO, PRETO. R$ 
29.990,00 - 99800-1707.

AMAROK TRENDLINE 
4X4 - ÚNICO DONO, 2013, 
COMPLETA, AUTOMÁTI-
CA + COURO - ABAIXO 
DA FIPE - R$ 108.990,00 - 
FONE: 99136-5969.
__________________________
GOL MSI 1.6 - COMPLETO, 
2019. R$ 56.990,00 - FONE: 
99917-0588.
__________________________
POLO SEDAN 1.6 - Prata, 
Completo, ano 2010. R$ 
31.900,00 -  Fone: 99917-
0588.
__________________________
VOYAGE MSI 1.6 - COM-
PLETO, 2021, BX KM - R$ 
68,990,00 - FONE: 99966-
2100.


